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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 517, de 06 de dezembro 
de 2011, que renova a permissão outorgada a Tropical Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E mSTIçA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file:/ /C: \ Tramita \DocumentosHTML \CaputProposicao \Caput_ Proposicao _ 573304 .html 24/04/2013 



Mensagem nQ 1 3 8 

TVR 
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Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

, 1 - Portaria nQ 500, de 6 de dezembro de 2011 - FM Sudoeste Radiodifusora 
Ltda., no município de Piraí - RJ; 

2 - Portaria nQ 501, de 6 de dezembro de 2011 - Rede Associada de· 
Radiodifusão Ltda., no município de Pederneiras - SP; 

3 - Portaria nQ 503, de 6 de dezembro de 2011 -' Rádio Serrana de Bento 
Gonçalves Ltda., no município de Bento Gonçalves - RS; ., ' 

4 - Portaria nQ 507, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Porto 
Alegre Ltda., no mui:ücípio de Porto Alegre - RS; 

5 - Portaria nQ 510, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Brasil No'vo Ltda., no 
município de São José do Rio Preto - SP; 

6 - Portaria nQ 513, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Correio do Vale Ltda., no 
município de Mamanguape - PB; 

7 - Portaria nQ 516, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Atlântida FM de Passo 
Fundo Ltda., no município de Passo Fundo - RS; 

8 - Portaria nQ 517, de 6 de dezembro de 2011 - Tropical Comunicação Ltda., no 
município de Natal - RN; 

9 - Portaria nQ 518, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Ativa Comunicação 
Ltda., no município de Anápolis - GO; 

10 - Portaria nQ 519, de 6 de dezembro de 2011- Rádio Difusora Rhema Ltda., no 
município de Nova Granada - SP; 

11 - Portaria nQ 520, de 6 de dezembro de 2011 - Sompur São Paulo Radiodifusão 
Ltda., no município de São Paulo - SP; , 

12 - Portaria nQ 46, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Santos Dumont Ltda., no 
município de Jundiaí - SP; 

13 - Portaria nQ 48, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Transoeste Ltda., no 
município de Joaçaba - SC; 

14 - Portaria nQ 49, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Sociedade Catarinense 
Ltda., no município de Joaçaba - SC; 



2 

15 - Portaria nQ 51, de 3 de fevereiro de 2012 - Cianorte FM Sistema de 
Comunicação Ltda., no município de Cianorte - PR; 

16 - Portaria nQ 57, de 3 de fevereiro de 2012 - Rádio Cidade de Caratinga Ltda., 
no município de Caratinga - MG; 

17 - Portaria nQ 63, de 10 de fevereiro de 2012 - Fundação Cásper Líbero, no 
município de São Paulo - SP; 

18 - Portaria nQ 111, de 2 de março de 2012 - Antena Um Radiodifusão Ltda., no 
município de Belo Horizonte - MG; 

19 - Portaria nQ 114, de 2 de março de 2012 - Tibras Comunicação Ltda., no 
município de Formosa - GO; 

20 - Portaria nQ 166, de 20 de março de 2012 - Rádio Jornal Cidade Bauru Ltda., 
no município de Bauru - SP; e 

.21 - Portaria nQ 225, de 16 de abril de 2012 - Rádio Cidade Bela Ltda., no 
município de Campo Verde - MT. 

Brasília,· 8 de a b r' i 1 de 2013. 



/ J , 

EM nº 00030/2012 MC 

Brasília, 25 de Abril de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreclaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.070846/2006, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à TROPICAL 
COMUNICAÇÃO LTDA. para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada, no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 27 de fevereiro de 2007. 

2. A outorga foi deferida à TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA., pela Portaria nº 39, de 
25 de fevereiro de 1987, publicada no Diário Oficial da União de 27 de fevereiro de 1987, e renovada 
pela Portaria nº 622, de 24 de outubro de 2001, publicada no Diário Oficial da União de 27 de novembro 
de 2001, referendada pelo Decreto Legislativo nº 8, de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 26 
de janeiro de 2004. 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de 
radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no Decreto nº 
88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se favoravelmente 
ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº- 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA NQ 517 , DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
conforme o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6'1, inciso 11, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 

53000.070846/2006, RESOLVE: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o mi. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 27 de fevereiro de 2007, a permissão outorgada à TROPICAL 
COMllNICAÇÃO LTDA., pela Portaria n2 39, de 25 de fevereiro de 1987, publicada no Diário Oficial 
da União de 27 de fevereiro de 1987, e renovada pela Portaria n2 622, de 24 de outubro de 2001, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de novembro de 2001, referendada pelo Decreto Legislativo 
n2 8, de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 26 de janeiro -de 200'4, para executar, sem direito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta POliaria 
regcr-sc-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3Q do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ç:~) 
PAULO BERNARDO si~v~ 

Ministro de Estado das Comunicações 
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ANEXOS: 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

~ 

Proc.: 53000.070846/2006 . 
,~~ri, Tropical Comumcacao Ltda 
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AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

SEDAP I PR - IMPRESSO N' 47 



Despacho: 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ6ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAo ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DA REGIÃO NORTE E NORDESTE 

Brasília(DF), 

Referência.: N° 53000.070846/2006 

Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto 

em tela, relativamente à TROPICAL COMUNICACAO L TOA, opino no sentido de 

que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 
<:. 

CLG/ 

Brasília, 1~"et~~bro de 2006. 

'\~~ 
MARIA 5ALETE BOR:~ __ \."...,... 

9héf 
'í 

~ 

EiDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a abertura de processo conforme proposto. 

Em I I ~'d' ~~~~~~ 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Geral de Outorga e Pós-Outorga ... -" 



M!N!~:;TERIO 0.ó.8 ::::OMUHiC}j, 
8H,ú. SfLLu ... DF 

Tropical Comunicação Ltda"", CNPJ n.o 10.702.082/0001-70 , tendo em vista o disposto 
no artigo 3° do Decreto n.o 88.066, de 26 de janeiro de 1983,.requ~e digne 
apreciar e submeter à decisão da autoridade competente, pedido.de"fénovação7 /por novo 
período, da concessão que lhe foi outorgada pela Portaria n~.l2.l986 e 
publicada no DOU de 03.01.1987 para explorar o serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de NatallRN. 

Declaro, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular suas relações com o Poder 
Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja 
atendido e declara, por este instrumento, aderir as referidas cláusulaS, achando-as conforme 
seus interesses. 

NatallRN., 01 de agosto de 2006. 

Tropical Conumicação Ltda 

bl \~&-:o L\,~p . 
Ana Silvia Tavares Maia 





DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS conhecer e aderir às cláusulas do Decreto 88.066 de 25 de 
janeiro de 1983, que passarão a regular suas relações com o Poder Concedente no novo 
período de exploração do serviço, caso o pedido de renovação seja atendido, achando-as, 
pois, conforme seus interesses. 

Natal-RN., 01 de agosto de 200p. 

Tropical Comunicação Ltda 

Anel Silvia Tavares Maia 



DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS para os devidos fins que a Tropical Comunicação Ltda., 
não infringe as vedações do § 5° do art. 220 da Constituição Federal. 

Natal-RN., 01 de agosto de 2006. 

Tropical Conumicação Ltda 

Ana Silvia Tavares Maia 



LAUDO DE ENSAIO 

(Transmissor Principal) 

(De acordo com o Anexo à Resolução no. 67 de 12 de Novembro de 1998) 

9.4.1 - Interessado 

a) Nome: Tropical Comunicação Ltda. 

b) Endereço Completo: Rua Romualdo Galvão, 973 
Lagoa Seca - Natal - RN - 59056 .. 100 

9.4.2 - Ensaio 

a) Motivo: Renovação de Outorga 

b) Endereço Onde foi realizado: Morro do Tirol, sln 
Tiro. - Natal - RN 

c) Data em que foi realizado: 5,6 e 7 de agosto de 2006. 

9.4.3 .. fabricante 

a) Nome: WTK TELECOMUNICAÇÕES L TDA. 
(descontinuado) 

b) Endereço: Rua Sassaki, 211- Cidade Ademar 
São Paulo - SP - 04403-000 



9.4.4 - Função do Transmissor: 

Principal 

9.4.5 - Medições 

9.4.5.1- Freqüência: 

a) Nominal: 103.900.000 Hz 

b) Medida em Ambiente Normal: 103.900.025 Hz 

c) Variação Máxima de Freqüência Observada durante 60 minutos: 25 Hz 

9.4.5.2 - Resposta de Audiofrequencia para 50, 100,400, 1.0001 5.000,7.500, 10.000, 
15.000 Hz, para 25%, 50% e 100% de modulação. Para Estereofonia, as . 
medições deverão ser feitas para 25%, 50% e 90% de modulação em cada 
canal individualmente. 

{OBS.: As características de transmissão de freqüência de áudio do sistema 
de transmissão devem ser tais que possibilitem, no mínimo, a transmissão de 
qualquer freqüência na faixa de 50 a 15.000 Hz. Deve ser, preferenCialmente, 
emprega a pré-ênfase de 50 ~s. A resposta do sistema, em relação à curva 
padrão de pré-ênfase, deve estar entre os dois limites seguintes:} 
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Potência = 10 Kw 

(Resposta de Audiofrequencia) 

Canal E Canal D~ 

250/0 50% 90% 25% 50°/0 90% limites( dB) 
50Hz - 2,1 -22 , - 2 2 , - 2 2 , - 2,2 - 2 2 [ [O, - 4] 
100Hz -1,0 -18 -1[0 -1,0 -1,0 -lLO [OL - 31 
400Hz -1,0 -1,0 -1,0 -1,0 -1[0 -10 , [O, - 3] 
1000 Hz O O O 0[5 O O [0[5[ -2,5] 
5000 Hz 2,0 20 2,0 2,0 2,0 2,0 [1,5 4,5] 
1500 Hz 5,0 5,0 5,0 5,0 5,0 5,0 [4, 8] 
10000 Hz 10,0 10,0 10,0 10,0 10,0 11,0 [6,5, 12] 
15000 Hz 10,0 10,0 10,0 10,0 10,0 10,0 [8,5, 14,51 



9.4.5.3 - Distorção de Harmônica, para as freqüências de 50, 100,400, 1000, 5000, 7500, 
10000 e 15000 Hz para 25%, 50% e 100% de modulação. Para estereofonia as 
medições devem ser feitas para 25%, 50% e 90% de modulação em cada canal 
individualmente. 

50Hz 
100Hz 
400Hz 
1000 H:z 
5000 Hz 
7500 Hz 

{Obs.: a distorção harmônica total - DTH - das freqüências de áudio, 
introduzidas pelo transmissor, não deverá ultrapassar o valor eficaz de 1%, na 
faixa de 50 a 15000 Hz, para percentagem de modulação de 25%, 50% e 
100% 

Potência = 10 Kw 

(Distorção de Harmônica - DTH) 

Canal E Canal D 

25% 50% 90% 25% 50% 90°/0 limites(% ) 
0,8 0,5 0,5 0,6 0,6 0,6 1% 
0,8 0,/ 0,4 0,5 0,5 0,5 1% 
0,2 0,2 0,2 0,8 0,3 0,3 1% 
O O O 0,5 O O 1% 

0,2 0,2 0,2 0,3 0,8 0,3 1% 
0,4 0,4 0,4 0,5 0,5 0,5 1% 

10000 Hz 0,4 0,4 0,4 0,5 0,5 0,5 10/0 
15000 Hz 0,5 05 0,5 0,6 0,6 O,} 1% 

9.4.5.4 - Nível de Ruído da Portadora (FM) com relação a 100% de modulação e 400 Hz 

{OBS.: o nível de ruído por modulação em freqüência! medido na saída do 
sistema de transmissão na faixa de 50 a 15000 Hz, deverá estar, pelo menos, 
54 dB abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora por 
um sinal senoidal de 400 Hz. 



Valo medido em 10 Kw Valor Permitido 
- 55 dB - 54dB 

9.4.5.5 - Nível de Ruído da Portadora (AI\1) em relação a 100% de modulação em 
amplitude 

{Obs.: o nível de ruído por modulação em amplitude, medido na saída do 
sistema de transmissão, na faixa de 50 a 15000 Hz, deverá estar, pelo menos 50 
dB abaixo do nível que representa 100% da modulação em amplitude. 

Valo medido em 10 Kw Valor Permitido 
- 52 dB . - 50 dB 

9.4.5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Espúrios de Radiofreqüência: 

Qualquer emissão presente em freqüências afastadas de 120 a 240 kHz, inclusive, 

da freqüência da portadora, deverá estar pelo menos 25 dB abaixo do nível da portadora 

sem modulação; as emissões em freqüências afastadas da freqüência da portadora de mais 

de 240 kHz até 600 kHz, inclusive, deverão estar pelo menos 35 dB abaixo do nível da 

portadora sem modulação. As emissões em freqüências afastadas de mais de 600 kHz da 

freqüência da portadora deverão estar (73+P) dB (P = potênCia de operação do 



transmissor, em dBI<) abaixo do nível da portadora sem modulação, sendo 80 dB a maior 

atenuação exigida. 

10.000 W = 10 Kw = 10 dBk; 73 + 10 = 83 dB 

Espúrios - 10 Kw 

frequencia Valor medido Máximo Permitido 

120 - 240 KHz 30dB 25 dB abaixo da Portadora 

240 - 600 KHz 37 dB 35 dB abaixo da Portadora 

Harmônicos - 10 Kw 

frequencia Valor medido Máximo Permitido 

2°. Harmônico 81 dB 80 dB abaixo da Portadora 

3°. Harmônico 82dB 80 dB abaixo da Portadora 

9.4.5.7 - Potência de saída (indicar o método empregado para sua determinação). 

9.900 W 

Medido com wattmetro de inserção 



9.4.6 ~. INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo: 

a) fabricante: WTK 

b) modelo: SI-G-80 

9.4.6.2 - Medições. 

9.4.6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto; 

a) medida: 19.000 Hz 

b) variação máxima da freqüência em 60 minutos-de funcionamento na 

temperatura ambiente: :; H:z 

9.4.1- OBSE.RVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1- Placa de identificação: 

Transcrição dOS dizeres constantes da placa. 

WtK TELECOMUNICAÇÕES L rOA 

Modelo: SI .. F .. l0 

No. de Série: 07.222.10.0.7 

Potência: 10.000 W 



9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF. Verificar a existência e indicar a escala dos 

seguintes medidores: 

a) de corrente contínua de placa ou coletor: escala de 3 A 

b) de tensão contínua de placa ou coietor: escala 8 KV 

c) de potência de saída (inCidente e refletida): escala em 010 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação: fiO refietômetro 

b) freqüência: fia cavidade 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a) de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: sim 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao 

contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra: sim 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 

transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente 

desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem 

abertas: sim 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 

tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas: sim 

9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 



a) descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; 

A alta tensão para os estágios de RF final e excitação é fornecida por meio de 

uma fonte de alimentação em estado sólido de 12 pulsos que utiliza o mínimo 

de componentes para filtragem de alta tensão. Todo o chaveamento e 

proteção de sobrecarga é feito por meio de circuitos de estado sólido. 

b) proteção contra a falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado: 

Sim 



LAUDO DE ENSAIO 

(Transmissor Reserva) 

(De acordo com o Anexo à Resolução no. 67 de 12 de Novembro de 1998) 

9.4.1 - Interessado 

a). Nome: Tropical Comunicação lida. 

b) Endereço Completo: Rua Romuaido GiJlvão, 973 
lagoa Seca - Natal .. RN - 59056 .. 100 

9.4.2 - Ensaio 

a) Motivo: Renovação de Outorga 

b) Endereço Onde foi realizado: Morro do Tirol, s/n 
Tirol - Natal - RN 

c) Data em que foi realizado: 5,6 e 1 de agosto de 2006. 

9.4.3 .. fabricante 

a) Nome: WTKTElECOMUNICAÇÕES lTDA. 
(descontinuado) 

b) Endereço: Rua Sassaki, 217 .... CidadeAdemar 
São Paulo - SP - 04403-000 



9.4.4 - Função do Transmissor: 

Reserva 

9.4.5 - Medições 

9.4.5.1- Freqüência: 

a) Nominal: 103.900.000 Hz 

b) tJfedida em Ambiente Normal: 103.900.030 Hz 

c) Variação Máxima de Freqüência Obsetváda durante 60 minutos: 30 Hz 

9.4.5.2 - Resposta de Audiofrequencia para 50, 100,400, 1.000, 5.000,7.500, 10.000, 15.000 Hz, para 25%, 50%- e 100% de modulação. Para Estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25%, 50% e 900/0 de modulação em cada 
canal rndMduaJmente. 

{OBS.~ As características áe transmissão áe freqüência áe áuáio áo sistema 
de transmissão devem ser tais que possibilitem, no mínimo I a transmissão de qualquer freqüência na faixa de 50 a 15.000 Hz. Deve ser, preferencialmente, emprega a pré-ênfase de 50 Ils. A resposta do sistema, em relação à curva 
padrão de pré-ênfase, deve estar entre os dois limites seguintes:} 
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(.~lf~1 ~dri:l di' pfi-lm~ pl!1 t,~itihlifM dt tifl'ifW ~ ~~ 
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Potência = 1 Kw 

(Resposta de Audiofrequencia) 

Canal E Canal D 

25% 50% 90% 25% 50% 90% limites( dB) 
50Hz -22 f -22 f - 2f2 - 2 2 , -22 f - 2 2 f [Of - 4] 
100Hz -1,0 -1,0 -1,0 -1,0 -1,0 -1,0 [O, - 3] 
400Hz -1,0 -1,0 -1,0 -1,0 -10 , -1,0 [O, - 3] 
1000 Hz O O O O O O [0,5, -2,5J 
5000Hz 2,0 2,0 2,0 2,0 20 2,0 [1,5,4,5] 
1500Hz 5fO 5,0 510 5,0 5,0 5,0 [4,8] 
10000 Hz 10,0 10,0 10,0 10,0 10,0 10,0 [6,5, 12] 
15000 Hz 10,0 10,0 10,0 10,0 10,0 10,0 [8,5, 14,5] 



9.4.5.3 - Distorção de Harmônica, para as freqüências de 50, 100,400, 1000, 5000, 7500, 
10000 e 15000 Hz para 25%, 50% e 1000/0 de modulação. Para estereofonia as 
medições devem ser feitas para 25%, 50% e 900/0 de modulação em cada canal 
individualmente. 

50 H:z 
100 H:z 
400 H:z 
1000 H:z 
5000 H:z 
1500 H:z 

{Obs.: a distorção harmônica total - DTH - das freqüências de áudiO, 
introduzidas pelo transmissor, não deverá ultrapassar o valor eficaz de 1%; na 
faixa de 50 a 15000 Hz, para percentagem de modulação de 25%

, 50% e 
100% 

Potência := 1 Kw 

(Distorção de Harmônica - DTH) 

Canal E Canal O 

25°/0 50°/0 90°/0 25°/0 50°/0 90°/0 Limites(O/o ) 
0,5 0,5 0,5 0,6 .0[6 0,6 1% 
04 0,4 0,4 0,5 0,5 0,5 1% 
0,2 0,2 0,2 0,3 ·0,3 0,3 1% 
O O O O O O 1% 

0,2 0,2 0,2 0,3 0,3 0,3 1% 
0,4 0,4 0,4 0,5 0,5 0,5 1% 

10000 H:z 0,4 0,4 0,4 0,5 0,5 0,5 1% 
15000 H:z 0,5 0,5 0,5 0,6 0/6 0,6 1% 

9.4.5.4 - Nível de Ruído da Portadora (Frvi) com reiação a lGGo/a de moduiação e 400 HZ 

{OBS.: o nível de ruído por modulação em freqüência, medido na saída do 
sistema de transmissão na faiXa de 50 a 15000 HZ, deverá estar, pelo menos, 
54 dB abaixo do nível correspondente a 100% de modulação da portadora por 
um sinal senoidal de 400 Hz}. 



Valo medido em 10 Kw Valor Permitido 
- 55 dB - 54 dB 

9.4.5.5 - Nível de Ruído da Portadora (AM) em relação a 100% de modulação em 
amplitude 

{Obs.: o nível de ruído por modulação em amplitude, medido na saída do 
sistema de transmissão, na faixa de 50 a 15000 Hz, deverá estar, peto menos 50 
dB abaixo do nívei que representa 100% da modulação em amplitude. 

Valo medido em 10 Kw Valor Permitido 
- 52dB . - SO dB 

9.4.5.6 - Atenuação de harmônicos e espúrios. 

Espúrios de Radiofreqüência: 

Qualquer emissão presente em freqüências afastadas de 120 a 240 kHz, inclusive, 

da freqüênda da portadora, deverá estar pelo menos 25 dB abaixo do nível da portadora 

sem modulação; as emissões em freqüências afastadas da freqüênCia da portadora de mais 

de 240 kHz até 600 kHz, inclusive, deverão estar pelo menos 35 dB abaixo do nível da 

portadora sem modulação. As emissões em freqüênCias afastadas de mais de 600 kHz da 

freqOência da portadora deverão estar (73+P) dB (P := potência de operação do 



transmissor, em dSk) abaixo do nível da portadora sem modulação, sendo 80 dS a maior 

atenuação exigida. 

1000 W = 1 Kw = O dSk; 73 + O = 73 dS 

Espúrios - 1 Kw 

frequencia· Valor medido Máximo Permitido 

120 - 240 KHz 30 dS 25 dS abaixo da Portadora 

240 - 600 KHz 37 dB 35 dB abaixo da Portadora 

Harmônicos - 1 Kw 

frequencia Valor medido Máximo Permitido 

2°. Harmônico 75 dB 73 dS abaixo da Portadora 

3°. Harmônico 76dB 1.73. dB abaixo da Portadora 

9.4.5.7 - Potência de saída (indicar o método empregado para sua determinação). 

990 W 

Medido com wattmetro de Inserção 



9.4.6 - INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

9.4.6.1 - Gerador de estéreo: 

a) fabricante: WTK 

b) modelo: SI-G .. SO 

9.4.6.2 - Medições. 

9.4.6.2.1 - Freqüência de subportadora piloto; 

a) medida: 19.000 Hz 

b) variação máxima da freqüência em 60 minutos'de funcionamento na 

temperatura ambiente: 5 Hz 

9.4.7 - OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

9.4.8.1 - Placa de identificação: 

Transcrição dos dizeres constantes da placa. 

WTK TELECOMUNICAÇÕES L TDA 

MOdelo: SI-fMU-B 

No. de Série: 01.221.1.0.1 

Potência: 1000 W 



9.4.8.2 - Medidores do estágio final de RF. Verificar a existência e indicar a escala dos 

seguintes medidores: 

a) de corrente contínua de placa ou coletor: escala de 3 A 

b) de tensão contínua de placa ou coletor: escala 8 KV 

9.4.8.3 - Existência de tomadas de amostras de RF, para: 

a) modulação: no refletômetro 

b) freqüência: na cavidade 

9.4.8.4 - Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

a )de descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: sim 

b) gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao 

contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra: sim 

c) de interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do 

transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que automaticamente 

desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem 

abertas: sim 

d) possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com 

tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas: sim 



9.4.8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

a) descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; 

A alta tensão para os estágios de RF final e excitação é fornecida por meio de 

uma fonte de alimentação em estado sólido de 12 pulsos que utiliza o mínimo 

de componentes para filtragem de alta tensão. Todo o chaveamento e 

proteçãode sobrecarga é feito por meio de circuitos.de estado sólido. 

b) proteção contra êI·falta de ventifaçãb adequada, no caso de sistema 

forçado: 

Sim 

9.4.8.6 - APARELHOS UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO 

- Analizador de Distorção, LDM 170, LEADER 

- ivtonitor de FM, modelo 763, TFT 

- Moniotr de Estéreo,modelo 724, TFT 

- Gerador de Áudio, modefo LAG-125, LEADER 

- AnaUzadoF de sinais de Telecomunicações IFR-1200S 

- Wattmetro BIRD, modelo 43 e modelo 4712 



9.4.9 - DECLARAÇÕES 

9.4.9.1 - Declaração do profissional habilitado 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante 

ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo 

ronsta de .... 2tINTE E UMA) ....•• folhas, todas "numeradas e rublicadas rom a 

rubrica ............................. de que faço uso. 

Natal CRN),. 77/
li

e agosto de 2006. 

11ft! 
-~----------l'-----------------------------=------=-=-

Nome: Ronaldo de Andrade Martins 

N° de Registro no CREA: 1740/74 



i.: 

9.4.9.2 ~ Parecer Conclusivo 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqüência Modulada, DECLARO que os transmissores de freqüência modulada, a que se 

refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação 

aplicável. 

Natal (RN), 7 de agosto de 2006 

/:! !b;f; , 
-----------====-/~~=!:.-~-~~----=-------=-----=-­

/ 
Nome: Ronaldo de Andrade Martins 

,( 

NO de Registro no CREA: 1740/74 



9.4.9.3 - Declaração do interessado 

Na qualidade de representante legal da TROPICAL COMUNICAÇÃO l TOA. 

DECLARO que o Sr RONALDO DE ANDRADE MARTINS esteve no endereço abaixo nos 

dias 5, 6 e 7 de agosto, ensaiando o transmissor de freqüência modulada, fabricado 

por WTK TELECOMUNICAÇÕES LTDA Modelo: SI-f-tO No. de Série: 01.222.10.0.1 

Potência: 10.000 W e Modelo: SI-fMU-B 

1000 W. 

Local do ensaio: Morro do Tiro, s/n 
Natal- RN - 59000-000 

Natal, 7 de agosto de 2006. 

No. de Série: 01.221.1.0.1 Potência: 

& t? -J)" b ' ________ ____ ~_~ _________ '_J_~ __________________ _ , ,-, ",::::>-e' r ) 

Ana Silvia Tavares Maia 

Diretora 



l i.Título Profissional 
. ENG. ELETRICISTA 

4.Endereço p3ra corr~spondênda 
RUA PRUF J(.)SE GURGEL, 29(;(; 

t 8.CEP [ 9.Fone 
1 r:,90'f84,)0 1 ~l~lUj()b ~13 

I ~~:Ernpresa Contrataàa 

I ~:·.'~·;~·dere"!J f'dr d LO, '-"'5f' ° ndt;l! LÍd 

28.Proprietário da Obra/Serviço 
TROPICAL LTDA. 

31.Endereço da ubraí~erviço 
Ho (l Tirol; s/n 

1 36,Tioo dq ,.!1.RT 
II~I~J1111;1- - - - . 

I Atividade Técnica' 
(Ver Tabeia 01) 

39 47 

40 
41 
42 

, 43 

, 2..NoIT":e do Profissional 
I ROl'I/I[,DO DE ANDRADE 11ARTTNS 

I 10. Fax 
1.32176486 

17.UF 
xx 

5.Bairro 6.Cidad~ 
CAPIH ['[ACIO ! NATAL 

\ 11.E-Mail 
I Lon"-:lldCll~u±rnet.bI 

18.CEP 
1 xxxxz 

19.Fone 
xxxxz 

CONTRATANTE 

I 23.Sairro 
, LAGOA NO\1!\ 

3.Carteira 
163-D 

! 25.UF ! 26.CEP I RN I 59056100 j 27.Fo"e 
320464C10 

DADOS DA OBRA/SERVIÇO 

I 32.oairro 
I Tirol 

I 29.CPF/CNPJ I C:C:89D·;C.·~(JO()1 

l
i 33.Lidade 

NI\TI\L t 
34.üj- t 35.Ci::P 

, P.N , r::,ge.OOOfJO 

I 38.Vinçu!ada ª /l,RT 138.1 - do Profissioi1ª! 

CLASSIFICAÇÃO DA ART 
Nível Descrição do Trabalho 

(Ver Tabela 02) (Ver Tabela 03) 
8010') 

Quantitativo do 
.Serviço 

Unidade de medida 
(Ver Tabela 04) 

45 

-r------~~-~ --~~-~-~- -----~-------

~4~~"~ ____________ ~ ______ ~~~~~~~~~~~~~~~L-_______ -L _________ ~---
~ESUMO DD CONTP-!\TO 

ENSAIO EM DOIS TRANSMISSORf':,; DE FREQUEN\, T 1\ MODULADA PARA E J NS DE RENO\1Ar;íío LJ8 UUTORGA. 

Local € Data Dedaro como verdadeiras as infonnações adnitj 

Natal/RN, ANA SIL\1U\ TAVARES HAIA 

~O ~~:j) kS:J 
Contratante 

Este documento anota perante o CREA-RN, ara efeitos legais, o contrato escrito ou verbal reaiízado entre as par1:es(Lei Federal ó.496/77). 

I ~~:::'~~!ft~~J:ri~:::~~~~i?e:~~;;~::;~~~::~:e~~~~~;~~:~a~:~~~:~~~~;~~~::i:i:n::::e :::~::n::~sb:~uC:~:r: ::~:ii:: ::::::~:nte 
I ~~_pagamento.. ... -. . ~ _~ _ _ . - _ _ __ ~ __ _ __ -

I 
I 

I 
I 
! 

I 3JAO encerrar as atíVíUaaes eíou contrato, mlormar a respectiva uaixa desta AKf Junto ao l.K:EA-KN 

i :~~s~~~~ç~~~~~~:~~~:~;~:~~~~;i~i~~;e ~::;:::tura da(s) parte(s) contr<lt<lda(s) e contratante, b~m como il identific;)<;ãº da I 
I [1° via - CREA-RN] [20 via - Profissional] [30 via - Contratante] [4° via"': Local obra/serviço] [5° via - Órgão Público] 1 

\ ---------------------------------------------------------------------------------------------------------- I 
1 I ("n tl.U:: a::: .fi I ("Da:::.fi Dr-..I ART N0 . 

I ~ t r~~;0~~it~~~~;iF:~~~~~::~:;jt~~u~~ :rlg:~)~~;j: ~~t~~~~;~t ~~~~?;7 ty!ç;~.=/~j 64 
I1.TítuTo Profissional T2.Nome do Profissional ~. 33.Cidade da Obra 149.TãXããrec~lher 

i 

L~~~ 
~- -------

li 
I: 
li 

li 



~-----~-~---- ~---

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Ceden~e 
CONS.REG.ENGENHARIA, ;,RQUIT.E AGRONOMIA-CREA/RN 

Data do Doct'imeuto 
10/08/2006 

No. do DOO1}mento 
163~D /RN 

Especie Doc. 

Uso do Banco carteira I Especie Quantidade 
SR R$ 

Instrucoes: ***** Nao Receber Apos a Data de Vencimento 
41 • - ART/Doc. EOO081119 

NAO RECEBER APOS A Dl.'l'l. DE VENCIMENTO 

Saoado: 
RONALDO DE ANDRADE MARTINS 
R. PROFo JOSE GURGEL, 2960 
NATAL-RN 

Sacador/Avalista: 

CAPIM MACIO 

Recibo do Sa~ do".,/, /ç,?" 
Agencia/Codigo Cedente Vencimento ~ fls. ptY;" ("'11 
2044.003.00001370-6 10/08/2006 , 'Al, J, 

Aceite Data do Processamento Nosso Numero ~'o(ica·1f> O, 
10/08/2006 8200184892-0 V / c7> 

Valor (=) Valor do Dooumen~é ~+ 28,00 

****. (-) Desconto ~ 

28,00 ( 601) (27) 

(- ) Outras 
(35) 

deducoes / abatimento 

(+) Mora / Multa / Juros 
(19) 

(+) Outros aorescimos 

(=) Valor cobrado 

163-D /RN 

CEP:59.078-4S0 NAT(AMJ 

Autentioaçao mecanica 

ECONô~nCA FEDERAL 

LOTERIAS CAIXA 

807611103-8 

10/AGO/2006 

,;jI:!OT. 17.017803-0 
·""k,OCALIDADE: NATAL 
~.~~G. VINCULADA: 2044· 

HORA DF 15:50:59 

.TERM 022941 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
BLOQUETO . 

DE VENCIMENTO: 
DO PAGAMENTO: 

10/08/2006 
28,00 

1049820010 84892204409 
03000013700 6 ·32290000002800 

807611103-8 

) 



.,-' 

Destaques do governo 

MlNlSTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal 

CERTrDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TROPICAL COMUNICACAO L TDA 
CNPJ: 10.702.082/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal (SRF) 
com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nQ 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz, refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica no 
âmbito da SRF e da PGFN, sendo válida para a matriz e suas filiais. , 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfnJazenda.gov.br>. . 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF nQ 3, de 22/11/2005, alterada pela 
Portaria Conjunta PGFN/SRF nQ 1, de 19/05/2006. 
Emitida às 10:07:08 do dia 08/0612006 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 05/12/2006.,r 
Código de ~certidão: 80CA.C518.1B18.B5AF 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF nQ 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF nQ 1, de 19/05/2006. 

Prep<lrar página 
p<lr<l impressão 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSeg Via.... 31/0712006 



Certidao Negativa de Debito 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 10.702.082/0001-70 
NOME: TROPICAL COMUNICACAO LTDA 
ENDERECO: RUA ROMUALDO GALVAO 973 
BAIRRO OU DISTRITO: TIROL 
MUNICIPIO: NATAL 
ESTADO: RN 
CEP: 59056-010 

Fnt,;ZLJIDADE DA CERTIDÃO: 

N° 028922006-18001040 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 
SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL r TRANSFORMACAO OU 
EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO .. A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA .. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET www.previdenciasocial.gov.br. , OU EM QUALQUER 
AGEl\T":.1A DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PRE</]ENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 23 DE MAIO DE 2006. 
COM VALIDADE ATE lUll/2üO 6-. / 
VALIDA POR 180 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 

:d 

http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_rnv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto=CND/SIW _Tran... 23/0512006 



Certidão Negativa 

" 

RIO GRANDE DO NORTE 
PROCURADORIA GERAL 00 ESTADO 

PROCURADORIA FISCAL E DA OíVIDA ATIVA 

NO de Ordem: 079741/2006 

CERTIDÃO QUANTO A DIvIDA ATIVA DO ESTADO .. RN 

.... ontribuinte: TROPICAL COMUNICACAO LTDA 
",Isenção Estadual: 20.031.019-4 
CNPJ ou CPF nO: 10.702.082/0001-70 
Endereço: Rua ROMUALPO GALVAO, n.o 973 
Bairro: TIROL CEP: 59.050-000 
Municlpio: Natal/ RN 

Ressalvado o direito de a FAZENDA ESTADUAL cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do 
contribuinte acima que vierem a ser apuradas, certificamos que não constam, até esta data pendências em seu 
nome, relativas a Tributos Estaduais, no âmbito desta especializada, que somente produzirá efeitos jurídicos se 
apresentada conjuntamente com a Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida' pela secretaria de Estado da 
Tributação. 

ASPECTOS DE VALIDADE 

/ 
O Fornecimento desta certidão é gratuito e tem validade de 30 (trinta) dias; não sobrepondo-se as certidões 
posteriores . 

... missão: Dia 09/08/2006 às 10h 29min 135 

Autenticação: 531-2-3FC-1F-44-C2-384-1BS 

Conferência Obrigatória: O Agente recebedor deve conferir esta certidão no endereço da Internet: 
http://www.pgl.rn.goy.br no tocante a sua veracidade. 

Rasura: Qualquer rasura invaUdará este documento. 

Natal/RN, 9 de Agosto de 2006 

Emitida Via Internet 

http://www.pge.m.gov.br/web_ certidao _negativa.asp?tipoid=3&idcontribuinte= 10.702.082/0001-70 09/08/2006 



Prefeitura Municipal do Natal ~ Certidão Negativa de Débitos Página 1 de 1 11 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇAo 

iNome ou Razão Social 
i 

Certidio N 
para com a Fazen 

I TROPICAL COMUNICACAO LTDA 
-------- ------ -, 

ICPF/CNPJ 

i " 10.702.082/0001-70 

ativa de Débitos 
Municipal N° 157 .. 148 

jlnscrição no CMC 

I 107.347-8 

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, 

crédito tributário vencido, de responsabilidade do contribuinte acima qualificado, 

ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar qualquer divida que 

venha a ser apurada. 

Certidão expedida com base no artigo 2° da lei Complementar Municipal 

nO 10 de 26 de julho de 1996 e no artigo 151 do Código Tributário N'acional, com as 

alterações introduzidas pela lei Complementar nO 104· de 10 de janeiro de 2001 

combinada com a Portaria nO 041 de 16 de abril de 2003. 

Emitida em. 08/08/2006 às 09: 15:23 horas e válida por 30 (trinta) dias. i// 
,/ 

A autenticidade desta certidão deverá ser conferida via Internet, no site 

http://www.natal.rn.gov.br/semut. pelo agente recebedor. 

Código de Validação: VQFQ03205 

CIRTIDAo EMlTaDA 'ILA INTIMIIIT N"157.M8 
HCUTARIA MUNICI'AL DI TRUIIUTAçAO DO NATAL 

http://www.natal.rn.gov.br/scripts/mgwms32.dll?MOWLPN=SEMFI -NAT AL&Rotina=SDFICN 

I, 

08/08/2006 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 10702082/0001-70 
Razão Social: TROPICAL COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia:TRoPICAL COMUNICACAO 
Endereço: RUA ROMUALDO GALVAO 973/ LAGOA SECA / NATAL / RN / 59056-

100 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra·se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/08/2006 a 06/09/200& ! 

Certificação Número: 2006080809134952993801 

Informação obtida em 08/08/2006, às 09:13:49. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

11 
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Certidão Negativa de Débitos Estaduais - SETIRN 

Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria de Estado da Tributação 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N° 867040 

Inscrição Estadual CNPJ Atividade 
200310194 10.702.082/0001-70 TElECOMUNICACOES/RADIODlfUSAO 
Endereço: Municipio: 
RUA ROMUAlbO GAlVAO 973 TIROl NATAL 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito em nome do requerente acima especificado referente 
a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém, ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão via Internet nos termos do Art. 193, inciso I do regulam"ento de procedimentos e de processos 
administrativos tributários, aprovado pelo Decreto nO 13.796 de 16 de fevereiro de 1998, somente produzindo 
°efeitos jurídicos se apresentada conjuntamente a Certidão Negativa da Dívida Ativa do Estado emitida pela 
Procuradoria Geral do Rio Grande do Norte. 

A presente certidão negativa, emitida em 08/08/2006, é válida até 07/09/2006 e deve ser conferida na 
Internet no endereço "hHp://www.8et.rn.gov.br/certldao/certimp.a8p .. pelo agente recebedor. 

Natal, terça-feira, 8 de agosto de 2006. 

Emitida via Internet 
B6EC-3D39-3C9A-0209-73CO-A688 

Cerildlo NO 867040. Aut:entiea~o: 86EC-3D39-3C9A-OZ09-73CO-A688. Valldllde: 07/09/2006 

http://www.set.rn.gov.br/certidao/CertlmpJurCad.asp 08/08/2006 



CAIXA - Contribuição Sindical Página 1 de 1 

GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados da Entidade Sindical 
1! Nome da Entidade 

~ SIN JORNALISTAS PROFISSIONAIS EST RN 

~ o 
() , 

Endereço 

RUA FELIPE CAMARAO 385 

'll BairrolDistrito 

;;= CIDADE ALTA 
y-

Dados do Contribuinte 
Nome/Razão Social/Denominação Social 

TROPICAL COMUNICA0 L TOA 

Endereço 

R ROMUALDO GALVAO 

CEP 

59056-100 
BairrolDistrito 

LAGOA NOVA 

Complemento 

Cidade/Município 

NATAL 

Complemento 

Cidade/Município 

NATAL 

Vencimento 

30/04/2006 

Código da Entidade Sindical 

009.421,01282-3 

CNPJ da Entidade 
08.523,565/0001-65 

\):~ 
Exercí cio ',2' 
2006 ,. 

CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 
10,702,082/0001-70 

Código Atividade 

922 

Dados de Referenda da Contribuição Dados da Contribuição 

1

(=) Valor do Documento Categoria 

D Patronal/Empregador D Empregados 

I Capital Social - Empresa 

Capital Social - Estabelecimento 

D Prof. Liberal D Autônomos 

I
N" Empregados Contribuintes 

22 

I 
Total Remuneração - Contribuintes 

16.470,00 

549,00 

(-) Desconto / Abatimento 

(-) Outras Deduções 

(+) Mora / Multa 

I 

I 
Total Empregados - Estabelecimento 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE L8..c.5 _____________ "-_______________ --' 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0 1 10499.7012082917.71070720820.001228531270000054900 

Código do Cedente 

009.421.01282-3 
Nosso Número 

107020820001 
Valor do Documento 

549,00 

IAutenticação Mecãnica. 

------------------------------------------------------~----------------------------
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ka)Er\C'EREÇO(rlJel, QI.ie:rnQ:J, pt"Q("_C, elc .) 

'- RUA FELIPE CAMARÃO 
.-p, BAIRRO ou C!STR1TO 
í,~) 

CIDADE ALTA 

385 
CEP 

59012-480 

,.i;'ISéC (L. E':TiCA~E ~. 
I'J' 
, 08.523.565/0001-65 

;:1 r:LP. u:- 1 

: ''::''.,dQI'-. SG:CL -E:: C ) 

: [1- [E ,,' 

RATAL RI ) 

I 
OkDeS DO COi'TKiBUilHE 
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~~\,[~~ ~s, t:.~,~"l '? ~ ,i/~[]iJUI'ICO CBPfi!NCiR'-L2FI'-lkLLl2:3~UThOS 1---' ' • 
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'I I~ 
_ ~. , [1,'4_2.' Vr,LOR Dt'. ~ , ,t!'} L I""\. 1 6 
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Dt. EMPRESP. I I Pf:r." E",-IC ~ I ./ -,. 
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• ..::( <} i34.ITOTAL DA I~C,' TOTf~_[ Dt, I IQ,. ,I 
'" 
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.\ ~'ª ~, \ k,?,TO!t:.L DE l------~ Itr;;· / _ 

I 6 8 \~) D ESTE I E 1(' 3'Ef!:PREGt.OCS DO I 3 I\~" COF:REv-t"lD kWNET.L.RtL. I :) 

W , ESTt..EELEC1MErno , ESTABELECi!t1EI-"!TO I [ 
1 

~\ CAPlTAl .c.TRlEUIOO 1 1/61, N'2 C'~ t~7.I~' ! ~J~~ I I 

\~I t. ESTE I 71·!\..~.j (' 1-: 1-..))., r:c; I 2. 1- Ft [GDLl-:r::r-, "" (t(?' L "O i . t 5) 

! ESTABELECIMENTO I ,.ONI c.IEUI"T -_ I _")~ 

(32) lTQ11 ESTA8ELEClri.ENTO r-l'(Yl Io.iJTÔI(O[!:O'-

'--L ~ E;';PREGADOR ,L.J..'::':j LI BERAL 

c t '-./ S.ALCULO DA ;:) ,,,-,S:i 
~ 

Iml V'Ô LOR EASE DE 1_) (r." :.' t.UTEIHIG~çi~o 1,\Ect.l;IC? 
" 

~ \.. CONTRIBUiÇÃO i'/ .' i -
I 

- (r'- ~~"",,!2\ - Q~ r' 3 tJ Cc \2:, \"--"-'1 ~ &00 :;. "; '\ 

ê <@LOC~L _ 'Slu~~~ ~{líl405íll!lil!lij(lOB!fS9S;6í.lR3-li945i24n59117iê3040A 
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~,m~~~~T~'f~,~E A~'~';?,,~OliO;L~5;1~~5 ~i_~EE~~iiEr;,EEi+~ gh";C E~Q"ú~0,~C~ fo 'r~:?~~ e;"L;~FE6~ii~!CE~L'JIC I l 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 
~;n;Qy {it~~~ ?~D_~?N~~ D~ C~C DR, E9'FA~ELECIMENTO r@ RESERVADO 

?\'" j V:tvtL! ! UU{}: - /. j 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

r-tifJr:li'''.i i /?'!,_1€L!J;',,'.~ ,"\ ; Te" , ·~'\:j'"fI ~J~1t- ·~'J»'~~r"';I;";;; ..... ~~ ·,I,!V ~_ &t1 .. ~ 

llli.~ Rc:m~ldo ~~~~ <fG.G. 9",75 
® CPF OU CGC DO ESTABELECIMENTO 

lagoa Sefi!::' - Ct:? ~9.G~5â 
L NÂ-J;AIr· .~~ I 

.-f 
@ DATA LIMITE DE PAGAMENTO lísl EXERC 

30.04.2004 'WO'. 

® NOME DA ENTIDADE 

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO RN ® ENDEREÇO (rua. avenida. praça. etc.) 

RUA FELIPE CAMARÃO 
@ BAIRRO OU DISTRITO 

@ NO~E f RAZÁO SOCIAL / DENOMINAÇAO SOCIAL ". 

. -n~V\(:.~'- ~N.U\s~\~~ C~l'A-
@ ENDEREÇO (rua. avenida. praça. etc.) 

~D ~,,-,\\j-~\~ ~D..\\J~~ 
@ CEP I@ MUNiCípIO (CiDADE) 

590 S~" \ '00 I ~~ t:::,.-\~_ 

DADOS DA ENTIDADE SINDICAL 

@ COMPLEMENTO (andar. sala. etc.) 

@ MUNICIPIO (CIDADE) 

NATAL 
DADes DO CONTRIBUINTE 

@)~~; 
@ COMPLEMENTO (andar, sala. etc.) 

@ BAIRRO OU DISTRITO 

~')~D. %.c~-

o CÓDIGO DA ENTIDADE SINDICAL 

009.022.01 282-0 
® CGC DA ENTIDADE 

08.523.565/0001-65 
@SIGLAUF 

RN 

© CODIGO 00 ESTABELECIMENTO 

@ DATA INicIO ATIVIDADE 

. O~. t~ ~':f . 
~5 SIGLAUF· 

'6'~. 

@ ,o:fIVIDAQF DO CONTRIBUINTE 

O fA~.\:~h\~~ S~~s. {\và 
'2;V ~ DA EMPRESA 
~o TIPO DE ESTABELECiMENTO I r::::t\. 1 N' ESTABELECIMENTOS 

~ ÚNICO []Q?] PRINCIPAL rn F!lIAL rn OUTROS O l· 

@ lTQil ESTABELECIMENTO 
LL:.:J EMPREGWOR 

~ r-l3' CAPITAL SOCIAL 
§ '<01 DA EMPRESA 

'" 

r-r,;:;-]o- AlJTÓNOMO I 
L:.L:J UBEF.AL 

Q VALOR DA 
DV I ~ CONTRIBUiÇÃO 

ç;;:;,. N' DE EMPREGADOS I I I @ 
9 I'~ª, QUE CONTRIBUEM 8 MULTA 

PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICFJ. 

õ: 
0(3 @TOTALDA 6 @TOTALOA 5 @JUROSOEMORA 

DADOS DA CONTRIBUiÇÃO I DV 

<J c:.~ \ ~ 1--- 8 

6 

9 I­
Z 
O 
ü 

~~ EMPRESA REMUNERAÇÃO 

ffi õ r::;?, DEST.E Q TOTAL DE • ~ CORREÇÃO I 1 3 « :5 o é ESTABELE- 8 ~ EMPREGADOS DO 3 ~ MONETÁRIA c o , • ,- '.. n :> W CIMENTO ESTABELECJMENTO :::;;: .,' , .....\.. a 
['(, ~6 CAPITAL ATRIBUI DO • ~1 N>DENÃO i + --= . ~ 
~ A ESTE ESTABELE- 7 ~ l 

<i CIMENTO CONTRIBUINTES A ""'~. . .• :;< ~" .'"' lil ,m"s!.n:c<I fé a \r!!lprQ<lIJC!i,~ """ uu ., ./ 
2 

(.) _ ""Ir"\nr:.A"~n!""" ~.(.... _."_ _ hI. 

Õ 
Z 
üJ 
w 
o « 
o 
i= 

3 

30 de .~~~ (~ ~-OD~, 
DATA 

di OBSERVAÇÃO SE AUTÔNOMO/LIBERAL PREENCHER NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERÊNCIA DA 
~ CONTRIBUiÇÃO". APENAS O CAMPO 37. QUE NESSE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA 
:> VIGENTE 
;é 

..... 

ª c:i 
-O 
ü , 

1 o;:s 

W*'2704':14Y***'1f*lf**204 J í7R342616 #1 49830~57123040f.1 
\.N 

~~: 
~~~-
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MIN]STÉRIO DO TRABALHO 
G) CPF OU CARIMBO PADRONIZADO DO CGC DO ESTABELECIMENTO 

/GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SiNDICAL - GRCS 

ifí OBSERVACÃO SEAUTÓNOMOILIBERAL PREENCHER NO QVE SE REFERE A "DADOS DE REFERENCIA < CONTRIBÚIÇÃO"_ APENAS O CAMPO 37, QUE NESSE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE REFERENCIJ 
~ VIGENTE 

"~._,~=~.'"~-~==;-.-_ .. -

® RESERVADO 
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~ 
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-O 
Ü 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL- GRCS 

6l~8:::~ 3~~fE~t~E~'fS~~ gAu~O S~Q~;~!~: AlO "~~;>g: eil~~FE~iH~:fE~~NC'A 

CPF OU CARIIIBO PADRONIZADO DO CGC DO 

110702082/0001-70 
TROPICAl (OMUMICAÇÃO l TDA 

Rua Romualdc Galvão; 973 

Lagoa &'iIIIa • CU 59-033 

L lQ1AL • :aM -I 

~!B9;,2~~ffi;~:~ :< ",)l)i f f f;,~< <:2 í 
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104-0 
: LOCól de pagamento 

Cedente 

SIN TRAB EMP RAOIOFUSAO TELEV PUBL RN 

Dató documento Numero dG documento I Esp.docum Aceite 

_~ ____ ~GU IA 
processamento 

12/01/01. 

Uso do banco Carteira EspécIE " QuantidadE 

1.-CONFED CS 
Instrucões 

CONTRIBUICAO SINOICAL 
ARIGO 588 DA CLT 
,APOS VENCTO.JUROS DE 1.~AO MES 
2~ DE MULTA. 

I Valor 
X 

+ 

ENV.AO SINO. REL. DOS EMPREGADOS E 

COPIA GUIA APOS AUTENTICACAO BANCARIA 

PAGUE PREF. NAS LOTERICAS ATE O VENCIMENTO 

Sacado 

Sacador! Avalista: 

~Z7ü4065**~*~~i 
fi i ':' ""'..i'.l' 

~ ~ 
~i~ 
~~~ 
~~. 

~D~~~ 
i~ii 
t~g; 
~a~5 
~~~ 

~ 

~ 
!i 
~ ~ 

~-~ • 

., 
"''' o'" ",® ,.," ,,;: ,. " ::'S 
.,0{ 

"'" "'­f.,: c 

" '" E> 
","' 
"'Õ " ., 
'ZW 
;;: 
:;<; 

Recibo do Sacado 

Venclmergc 

AgéncI2 i Códigc cedente 

0035.003.00000053.7 
Nosso número 

8510041307. 1 
-~ .. -~-----------

-~-

! I==i Valor do documento 

1-) Desconto,' AbatImento 

(-I Outras deduçÕeS 

H I~ora ! Multa 

(";-1 Outros acréscimos 

(=j Valor cobrado 



I 
,. iII,., A ~~6~ÓMICA 

Recibo do Sacado i~ 

....... ,o~_ FEDERAl 

--...., 
L--"oc-al-d-e---~:--'.~a-m-e-nIO~:"-'-' ~~-.L~--:~---'-~---~---~~~~-~--~~---'---ve-n-c:-~a-.~-I:'-I-':-;!-,,-/-~.-) t-:;-(-; -~)--~~~-I' 

I 

Ceden1e 

11 Agência! Código cedenle 
I 

~S_I~N __ T __ R_~_B~E~M_P~R~~ __ D_I_O_F_U~S~A~O~~T~E~L=E~V~P~U~B=L~R~N~ ____ ~, OD35. 003.00000053.7. I Dala documenlo 'I Número do documenlo I Gt)IuÃ I Acelle 12Pyos:l'~'õ 1 I No"o número 8 51 O O 415 2 7. 9 I , I Uso do banco I Carleira J Espécie I Quantidade I Valor 
1I (;) Valor do documenlo 

, \ \ \, 
I 

1-CONFED L CS X 
\ , 'i.( , '., \ 

! Instruções 

I (-) Desconlo ! Abalimenlo 

I 
ICONTRI8UIC~O SINOIC~L ~RIGO 588 O~ CLT 

I (-) Oulras deduções 

j 

~POS VENCTO.JUROS DE 17o~O MES + 1270 DE MUL iA. " I (t) Mora! Multa 

I 
ENV. AO SINO. REL. DOS EMPREG~DOS E !COPIA GUIA APOS ~UTENTIC~C~O BANCARIA I (t) Oulros acréscimos 

I 
IP~GUE PREF. NAS LOTERICAS ATE O VENCIMENTO 

I (=) Valor cobrado 
i.\ \, \\ \ ~ () I r. " \ ""; 

Sacado 

~ ';\ I,i; I! ;:J\j T ,,< 
I' 

'" '" '" '" j;': ,,'o ';ador (Avalista: 

Código de baixa: tm'W20040!57ji~iI~li**W3i <1! 4SR34i 9 45*249S:~ 407i230~~enlicação mecânica 
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[Oal de pagamento 

CAIXA 
ECONÔMICA 
FEDERAL 1104-0 I 

I Cedente 
SIN TRAB EMP RADIDFUSAO TELEV PUBL RN 
Data documento I Numero do documento I ~UiR' I Aceite 

I Data processamento 
12/01/01 I Uso do banco I Carteira I ~spécie I Quantidade I Valor 1-CONFED CS X 

I Instruções 

~~~ó~I~MãC~2 SINDICAL 
CLT APOS VENCTO.JUROS DE 1?oAO MES + 2% DE MULTA. 

ENV. AO SINO. REL. DOS EMPREGADOS E COPIA GUIA APOS AUTENTICACAO BANCARIA PAGUE PREF. NAS LOTERICAS ATE O VENCIMENTO 

Sacado 

Te 

1 Recibo do Sacado 

II 
Vencimento I ! 

L:--cc-:-~;-----:-c-----~ :'Si ,:~ !I 
II 

Agência / Código cedente I 0035.0D3. 00000053. 7 Im I Nosso número 
B510041600. 3 I (=1 Valor do documento i \ ' - '( J ( ,'\ , , I H Desconto / Abatimento 

I (-I Outras deduções 

I (ti Mora / Multa 

I (ti Qutros acréscimos 

I (;1 Valor cobrado 
(.:; C~I ::~ J 

, f, " ~. 

I 

I 
I 

I 

I 
I 
I 

I 

lI'­
I"" 'ú) 

10 
.0 
lo 

~ Sacador ( Avalista: 
Código de baixa: 

nIT"~:10';fI;)iil~ i\ J"_:":';.\("(..\{"'f..'? 1. C}"'J' í:')''lt;'~J, ile'i /, ,i /J' ','i 'i ,W7 ~10(:1'/ i ~::;)0 ~~~nticação mecânica {hilh,~I..,,~, {i '1\. lI.f, •• 1 .... ' '.,/ ..... 1 \. (1\,. I"" .1·, .. 



:" f;A'!\A:f~8iMICA 1104-01 .'~ -----'-----'---"---Local de paga, "ento 
Recibo do Sacar''' 

I Cedente 
,SIN TRAB EMP RADIOFUSAO TELEV PUBL RN 11 

Agência I Código cedente I 0035. 003. 00000053. 7 ' I Data documento . I Número do documento 18t/luA I Aceite .1 Data processamento 
12/01/01 

I Nosso número 
8510040953. 8 I I Uso do banco I Carteira I Espécie I Quantidade I Valor I (=) Valor do documento 

\~\.,\ \ ,.'\) \, I 
l~CONFED CS ' X 

í Instruções I (-) Desconto I Abatimento 

I 
CONTRIBUICAO SINDICAL f=lRIGO 588 DA CLT I (-) Outras deduções 

I 
f=lPOS VENCTO.JUROS DE l%AO MES + 2% DE MULTA. 

I (+) Mora I Multa 

I ENV.AO SINO. REL. DOS EMPREGRDOS E ICOPIA GUIA RPO~ AUTENTICACAO BANCARIA I (+) Outros acrésçimos 

I 
PAGUE PREF. NAS LOTERICRS ATE O VENCIMENTO I (=) Valor cobrado "~, \ " \ 

\, 
" i 

I ·1, 

" \ \ 
'\ 



.elAI"'." "'A CAIXA! i I ~ ~'. :~E~~MJCA 1 °1-0 __ -L_R_e_C_i_b_O~d_o_s_a_c_a_cl_O ______ _ 

t_oc

_

a

_

1 

d_e_pa_g_am_,_._" ___________________________ --'11 vencimenl:~)" i.) i!, ~ i . : ):! _ I i, 
lcedente 

SIN TRAB EMP RADIOFUSAO TELEV PUBL RN II 
Agência I Código cedente 7 I: 0035.003.00000053. I Data documento I Número do documento I CiUiuA' I Aceite I Data processamento I Nosso número 

8510040877.9 I 
~ 12/01/01 I Uso do banco t Carteira I Espécie I Quantidade I Valor I I~) Valor do documenlo q f\ Ç: '..\ (l 

I 
1-CONFEO CS X 

" "' \ 
ICOl~PrRIBUICAO SINDICAL I 1-) Desconlo( Abatimento 

I ARIGO 588 DA CLT I 1-) Outras deduções 

I 
APOS VENCTO.JUROS DE 17.AO MES + 27. DE MULTA. 

I 1+) Mora I Multa 

I ENV. AO SINO_ REL. DOS EMPREGADOS E COPIA GUIA APOS AUTENTICACAO BANCARIA I 1+) Outros acréscimos 

I 
PAGUE PREF. NAS LOTERICAS ATE O VENCIMENTO 

I I~) Valor cobrado \, \ \\ l~>, \r~~ 
'. ~ "'-\ ~ i I Sacado 1!lj1\r,}1-"" C.,:.A'lt Ci 1)1\;1 \":\ ' /: ' UI1GA 

Sacador I Avalista: 
ódigo de baixa: 



GRCS - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical 

Dados d"'Entidade Sindical 

Vencimento 

31/01/2006 

~ Nome da Entidade 

Ü
~o: SINDI.CATQDAS AGENCIAS DE DE PROPAGANDA DO RIO GRANDE DO NORTE 

Código da Entidade Sindical 

000.197.90751-2 

1: Endereço Número 'Complemento 

AV DUQUE DE CAXIAS 1910000 

CNPJ da Entidade 

24.528.952/0001-40 

~ r Bairro/Distrito 

;- [RIBEIRA t
CEP 

59012-200 
fCidadeJMUniCíPio 
NATAL 

.- Dado!!> do Contribuinte 
Nome/Razão SociaUDenominação Social 

TROPICAL COMUNICA0 L TOA 

CPFICNPJICódigo do Contribuinte 

10.702.082/0001-70 

Endereço 

R ROMUALDO GALVAO 

CEP 

59056-100 
Bairro/Distrito 

LAGOA NOVA 

Cpmplemento 

Cidade/Município 

NATAL 

Dados de Referência da Contribuil;íi6 
Categoria 

O PatronaVEmpregador O Empregados O Prof. Liberal O Autônomos 

I Capital Social - Empresa INO Empregados Contribuintes 

\800.000,00 

Dados da Contribuiciio I (=) Valor do Documento 

1.052,01 

(-) Desconto I Abatimento . 

Código Atividade 

922 

Capital Social- Estabelecimento JTotal Remuneração - ContrilJuintes '1'(-) Outras Deduções 

800.000,00 .-L _____________ -'-_______________ ~ 

I Tolal Empregados - Estabelecimento (+) Mora / Multa 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUIN1E L:0:.-. ____________ '--_______________ ~ 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

104-0- \10499,7907151917.71070220820.0012:28130380000105201 
i 

Código do Cedente 

000.197.90751-2 

Nosso Número 

107020820001 

Valor do DocumenlfJ 

1.052,01 ~ 

Data Vencimento 

31/01/2006 I Autenticação M~cânica ' 

Exercícío 

2006 

--------------------------~.-----------~~~:J-:~-------------
----------------~-------
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IIIINISTÉRIO DO TRABALHO 

GUIA DE RECOLHIMENTO 

LIBERAL PREENCHER, NO 
APENAS o CAMPO 37. QUE NESTE A6 .. ~:~~~ e!L~~FE~iN~~ff~~NC'A 

082/0001-7õl 
lIDA 

Rua nomualdo Ga~vã:o. 973 

Lagoa S8ca . CEP 59.050 

NATAL - RN 

CEF0759310i2003289710009034 

COD. 4543 

'~::;7 .: 25RD í lr0_1 



"0:;""': MINISTÉRIO DO TRABALHO 
'(fl!PF ou CARIty1BO PADRON~ ,~O DO CGC DC ES~, ~, __ ECit,'tÕN, Ü Y'2" RESERVADO 

1"'1(\700(19.:9 !()f1n~L"7 ,': f I \Si 
.ol ~J , ~ct; k td V' .:;.,.,. ~ ~ \-:;: .. .'1 ~ p :',..;.' 

GUIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO SINDICAL - GRCS 

TROPiCAL (J~~~!~tE~$i(Á o~t\0 LTD \ 

Rua: Rc~r:L:laYdo ~:;:r~VCi0. r--

Legou SGc:r C:SP C.---

1- NATAL - R:: 

DADOS DA 'EN11DADE SINDICAL 

~ S~,~ ~S~ ~~~·L ~atl~~, 
~ 

@ COMPLEMENTO (andar, sala, elc,) 

ssl/oe9à 

-
9 MUNICIPIO (CID-\PE) • 

\tV B~~~~ 
@ SIGLAUF 
15~ 

DADOS DO CONTRIBUINTE 
@ NOME I RAZÃo SOCIAL! DENOMINAÇAO SOCIAL \ 

"_-~'''-'''' ,- ~ ",', -J' "._," ._, , ()\r"'-.... , r.t"..l...\." .... , ..... " .... ·, t"\' \'-1,,......r...: ~·-, ... ·_.'-o~,~·:'O_~"' ___ ~ .•• J .:---'~.''(.t .,,--~, ~~,~ ~~,,,,,~ ~~. ,~~ ,~ 

@ CODIGO DO E~TABELECIMENTO 
.~ 0,0.... . '~ 

---~,- ,--.------------ c @) ~~~;~~~;~7': '~~~~. ' :.~ -~'@)~3C @) COMPLEMENTO (andar, sala, etc,) @ D!,TAJN~ÇIO ATI~DADE, í-
CEP _ I@ MUNiCípIO (C{DADE) 

~Sc. .\~~ ~~~~'-
@ BAIRRO OU DISTRITO 

t.P...ct e c.-. ~ @$N 
@ ATIVIDADE DO CONTRIBUINTE 

~ ~ ,t::>. s.~~'S. ç;:- ~ ~ ~~ 
@ SUB-CÓpIGO ATlVID'I @ CÓDIGO CBU I@ TIPO DE ESTABELECIMENTO 

@lúNICO mPRINCIPAL L@FIUAL 

DADOS DE REFER~NCIA DA CONTRIBUiÇÃO DADOS DA CONTRIBUiÇÃO DV 

@ rl:::l ESTABELECIMENTO 
L:tt:::I EMPREGADOR 

lTõ21 AUT6NOMO I 
u::::J UBERAL 

OV I OU rn EMPREGADOS 
c;;:;.. VALOR DA 

DV I ~ CONTRIBUIÇÁO ~~~'U la 

~ I '9' CAPITAL SOCIAL 
5 "291 DA EMPRESA 
m 
ã: 
I­
Z 
o o 
c( 

'> 

0< ~ TOTAL DA 
<5. ~ '2::v EMPRESA 

ffi -g h?I DESTE 
o.. 8 -.át ESTABELE-, °w CIMENTO 

& ~6 CAPITALATRIBUIDO 
~ A ESTE ESTABELE­:t. CIMENTO 

o _., .. , .............. 
o z 
(jj 
w 

~ 

@ Na DE EMPREGADOS 
QUE'CONTRIBUEM 

9 I PARA ESTA ENTIDADE 
SINDICAL 

6 I@TOTALbA . 
REMUNERAÇÁO 

{.;;\ TOTAL DE 
a I ~ EMPREGADOS DO 

ESTABELECIMENTO 

r.:p Na DE NÃo -
7 I ~ CONTRIBUINTES 

3 

DA~ \ - de ~N-4uE? NC ~€)d--' 

'ª w OBSERVAÇÃO SE AUTÓNOMO/LlBERAL PREENCHER NO QUE SE REFERE A "DADOS DE REFERÊNCIA DA 
<: CONTRIBUiÇÃO", APENAS O CAMPO 37, QUE NESSE CASO EQUIVALE AO MAIOR VALOR DE REFERÊNCIA 
'> VIGENTE 
~ 

-~=_.-..o..~--'-< -_.~-,;;:.;;... 

8"@MULTA 6 

5 I @ JUROS DE MORA 9 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3.° andar- ala oeste 
CEP -70044-900 - Brasília - DF TeI.: (61) 311-6000 

Oficio n23J 1}006 - CONEN/CGRL/DEOC/SC/MC Brasília, J yde I ~ 

À 
TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Romualdo, 973 - Lagoa Seca 
CEP.: 59056 - 100 Natal- RN 

Processo n.O 53000.070846/2006 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezados Senhores, 

de 2006. 

Durante a análise do pedido de renovação de outorga, formulado no 
processo em referência, verificamos que resta pendente a análise do processo nO. 
53000.033766/2004, o qual trata de pedido de alteração contratual. 

1. Tendo em vista que a conclusão de sua análise definirá a regularização 
dos quadros societário e diretivo da entidade, comunicamos. que o Processo em 
referência será sobrestado até a conclusão do Processo n°. 53000.033766/2004. 

Atenciosamente, 

SC/CONEN/Emesto 



, 
" 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA' 

NOME OU RAZÃo se 

I I I I I 
ENDEREÇO / AO, OF: 3.37312006-CONEN/CGLOIDEOC/SCIMC A 

Tropical Comunicação Ltda 
Rua: Romualdo, 973 - Lagoa Seca 

Cep: 59056-100 Natal-RN 
Proc: 53000.07084612006 

ENDEREÇO PARA UC:'H,3L.U 

75240203·0 FC0463/16 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Norte e Nordeste 

DESPACHO N°·3 07- f 12007 CONEN/CGLOillEOC/SCE-MC 

Brasília, de 

À: Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO 

Ref.: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Processo n° 53000.070846/2006 

de 2007. 

Tendo em vista a existência, nos autos do Processo em referência, que trata 
de renovação de outorga da Tropical Comunicação Ltda., executante do serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de Natal, Estado do Rio Grande do 
Norte, de Laudo de Ensaio e Anotação de Responsabilidade Técnica - fls. 05 a 27, solicito 
sejam adotadas; por essa Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas - CGEO, as 
providências necessárias para a vistoria técnica e, após, sejani os autos devolvidos à esta 
Coordenação de Radiodifusão das Regiões Norte e Nordeste - CONEN, acompanhado de 
laudo conclusivo e Informação a respeito da aptidão da entidade em questão, quanto às suas 
características técnicas, para fins de prosseguimento da análise do pleitó relativo à renovação 
da outorga. 

:<\ ....... ' .. * A r ) /( "kcJAtC ,.(IV VV' 
ANACIdEtORODRIG ES CO D IRO 

Coordenador-Geral de Re e Legal' e Outorga 

CONENlRomário - 04/0912007 
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LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS PARA A INSTRUÇAO DE PROCESSOS DE 

RENOV AÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS E IMAGENS 

EXIGÊNCIA Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou penmssao fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA. 
SERVIÇO:FM 
LOCALIDADE: NATAL- RN 
PERÍODO: 27/02/1997 a 27/02/2017 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.070846/2006 

*0 d t d t d 1 t f d t s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em or!K!na ou cl!1!...la au en lca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS . JUNTADA 

l-Requerimento, sollcitando a renovação, assinado pelo representante legal da 02 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações 03 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/0111983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 46/50 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 37/41 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); OS/25 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 27/27 

7- OPTATIVO: FALTA 
Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo, também constante do sítio do MC na Internet - www.mc.gov.br -, 
nesta direção: Radiodifusão ~ Formulários e Documentação ~ Formulários 
Técnicos ~ Formulários de Vistoria Técnica para fins de Renovação de 
Outorga), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declar<!Ção firmada em conjunto com o r~resentante legal da interessada, 



~-- " 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em ':' 

conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 
os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 

caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal 
não impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer 
tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; (Jl. ç;i 
9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; 04 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; 29 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 32 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 28 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; 30/33 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; 31 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 34/36 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da FALTA 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Soeial, 
durante o período de vigência dá outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTA 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 



~;:::' 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTA 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5 % (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem corno o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTA 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim corno do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FALTA 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FALTA 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
os respectivos documentos de comprovação; 

INFO~AÇOESINTERNAS 

22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de apuração de infração instaurados em desfavor da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não' impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/DecretolExposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de ConcessãolPermissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

25 - EM CASO DE AUSENCIA DE RESPOSTA AO ULTIMO OFICIO DE D SIM, Consta 
EXIGÊNCIA, COM PRAZO VENCIDO, COMPROVADO POR resposta a ser 

RECEBIMENTO DE AR: verificado junto ao CPROD, ao SERAD e ao juntada aos autos. 

Protocolo Geral se consta resposta ao último Ofício de Exigência, ainda não D SIM, não 

juntado aos autos? consta resposta a 
ser juntada aos 
autos. 

[glPendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 041 de novembro de 2010. 

~~. F-c/ IV ANA RISSIOLI 
/ Analista Nível Superior 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of 1 

Destaques do Governo 

~ Menu Principal .... SIACCO >", Consultas Gerais >", Perfil das Empresas menu ajuda 

~ Dados da consulta 

Perfil das Empresas ~ TROPICAL COMUNICACAO L TDA 
CNPJ: 10702082000170 

Presidente: 

Endereço: RUA ROMUALDO GALVAO - TIROL 

E-mail: 

Capital Social: 800.000,00 

Reserva de Capital: 

Total: 800.000,00 

Quadro Societário 

CNPJ I CPF 

004.413.764-87 

004.413.924-15 

075.053.534-20 

344.555.747-00 

Conselho 

Diretoria 

CNPJ I CPF 

344.555.747-00 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

~ Imprimir 

NOME 

TARCISIO DE VASCONCELOS MAIA 

JOSE AGRIPINO MAIA 

OTO AGRIPINO MAIA 

ANA SILVIA TAVARES MAIA 

NOME 

ANA SILVIA TAVARES MAIA 

Exportar Excel 

Cargo 

Qtd. Cotas 

440.645 

196.161 

81.597 

81.597 

DIRETORA PRESIDENTE 

Vir. Cotas 

440.645,00 

196.161,00 

81.597,00 

81.597,00 

INDICAÇÃO 

Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel. gov. br/siacco/ _Novo _S iaccolRelatorioslPerfilDasEmpresas/tela. a... 4/1112010 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] Page 1 of 1 

Destaques do Governo 

e Menu Principal ..... SRO »» Consultas m> Geral! menu ajuda 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: RN 

Município: Natal 
Freqüência: 103,9 MHz 

Classe: A3 
Canal: 280 

Dados da Entidade 
Entidade: TROPICAL COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: "TV TROPICAL 

NO Estação: 323233163 
Primeiro 

Licenciamento: 

[±] Dados do Plano Básico 

B Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 110702082000170 1 ~ 

Razão Social: TROPICAL COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: "TV TROPICAL 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Distrito: 

Sub Distrito: 
Local Especifico: 

Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 20000002747 

CNPJ: 10.702.082/0001-70 
Situação: Entidade não possui débitos 

Último 
Licenciamento: 

Tipo de Usuário: Integral 

Cep: 59000000 Logradouro: RUA ROMUALDO GALVAO 

Número: 973 
Município: Natal 

Telefone: 8432116400 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 
Cep: 59000000 

Número: 
Município: Natal 

Complemento: Bairro': TIROL 

Distrito: SubDistrito: 

Logradouro: RUA ROMUALDO GALVAO, 973 
Complemento: 

Distrito: Natal 
Bairro: TIROL 

Sub Distrito: 

i 

UF: RN 

Fax: 

UF: RN 

Telefone: c=J .-----, Fax: c=J ...... 1 ___ ...J E-mail: ..... 1 ____________ ---' 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1 ...... 8_29_4 __ --' 

SCRAD Técnico: 1002932 

Data Limite I 
Instalação: L-.. ____ ...I 

Fistel: 120000002747 

[±] Documentos Emitidos 

[±] Característica da Estação Instalada 
[±] Dados do Licenciamento 

IC) Tela Inicial ~. Imprimir 

Data Public,?ç~o 127/02/1987 
Contrato/Convemo: ...... , --'--....:...----' 

Número do Processo: IL-.. _______ ---'I ~ 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 4/11/2010 



MINIS1ÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRASÍLIA - DF 

12010/COREV/CGOU/SCE-MC 

Ao Representante Legal da 
TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA. 
Rua Romualdo n° 973, Lagoa Seca. 
Natal- RN 
CEP: 59.056-100. 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.07084612006. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga. 
SERVIÇO: Radiodifusão Freqüência Modulada. 

Prezado Senhor, 

Brasília, ti de A!",)6M1JJe-O de 2010. -f- ( 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na 
localidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos 'presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas-alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, 11, da Constituição Federal; 

COREVI IR 04.11.2010 



Continuação do Ofício n° ~S:)i /20 1 O/COREV/CGOU/SCE-MC 

o 
e) Declaração, /a~sinada ~elo representante legal. da entida_de, atestan~o o '$~J2Qw.f}~~~ 

aos valores etIcos e socIais da pessoa e da famílIa em relaçao ao conteudo v~radõ; nos 
moldes do aItigo 221, IV, da CF; . 

f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação, autenticados; 

g) OPTATIVO: (a entidade deverá manifestar/apresentar interesse por uma das 
seguintes opções) 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de 
acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto 
com o representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
OU, . 

indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de al!eração de características técnicas da 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2) 

OB SER V AÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo .. 

OBS 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo 
e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis de acordo com o a legislação de radiodifusão em vigor. 

Atenciosamente, 

V 
Coorde adora Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
COREV I IR 04.1 1.2010 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 
N°! 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........ , na localidade de , Estado de 

______ , encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamentp da estação. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade· está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI __ -n° 

CPF N° 

(nome legível do representante legal) 

CPF N° 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
N°2 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canal/a freqüência ........ , na localidade de ______ , Estado de 

______ , encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) does) Processo(s) n° _________ ~ ___________ _ 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(ões). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI __ -n° 

CPF N° 

(nome legível do representante legal) 

CPF N° 



\;:: 
Modelo de Laudo de Vistoria Técnica ''11 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- NomelRazão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2,1- Endereço: 

Cidade: DF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 

Longitude: 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3,1- Fabricante: 

2,3,2 - Modelo: 

2.3,3- Homologação/Certificação: 

2.3.4- Potência de operação(kW): , ............. Potência medida(kW): 

2.,3,5- Freqüência(PBFM)[MHz): Freqüência medida(MHz): 

2.3,6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3,10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.3. J 2- Inexistência de dispositivos externos que pennitam a alteração da 

freqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não 

2,3,13- Existência de dispositivos que perruitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3,14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.15- Intenuptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ( ) Sim ( ) Não 

FVT-RO- FM 



\: 
que 350 Volts ~ f 
2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Nã& 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

2.4- Transmissor Anxiliar 

2.4.1- Fabricante: 

2.4.2 - Modelo: 

2.4.3- Homologação/Certificação: 

2.4.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW): 

2..4.5- Freqüência(pBFM)[MHz): Freqüência medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

de RF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( )' Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts ( ) Sim ~ ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: 

2.5.1.2- Modelo: 

FVT-RO- FM 
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2.5.1.3- Quantidade de Elementos: '.-

2.5.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 

2.5.1S Azimute de Orientação (NV): 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5 .2.1- Fabricante: 

2.5.2.2- Modelo: 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à teIra): ( ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 
( ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga arti ficial (obrigatório para emissoras das classes E I, E2, E3 e 

AI) ( ) Sim ( ) Não 

3.2- Limitador de modulação: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( ) Sim ( ) Não 

Especial). 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 

FVT-RO- FM 
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4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( ) Não 

~ Ik ~ 

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente ( ) Sim ( ) Não 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: 

7. Informações Adicionais 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. 

Formação: 

CREA: 

Local: 

Data; ___ / / 

Assinatura: 
-~ 

Representante legal da Entidade 

Nome: 

Assinatura: 

FVT-RO- FM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO B, ALA OESTE - SALA 300 
CEP: 70.044-900 - BRASÍUA - DF 

12010/COREV/CGOU/SCE-MC 

Ao Representante Legal da 
TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA. 
Rua Romualdo n° 973, Lagoa Seca. 
Natal- RN 
CEP: 59.056-100. 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.07084612006. 
ASSUNTO: Renovação de Outorga. 
SERVIÇO: Radiodifusão Freqüência Modulada. 

Prezado Senhor, 

Brasília, -7- de tAlCJ/6MJ!JtR.-<J de 2010. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da 
outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na 
localidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos present'es autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

a) Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da interessada e 
eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, durante o período de 
vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia atualizada do Estatuto, alterações, se 
houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas-alcoólicas, agrotóxicos, 
medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais (artigo 220, § 4°, da 
Constituição Federal) e legais (Lei n° 9.294/1996), que regem a matéria; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) 
do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo 
reservado ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 
(cinco) horas semanais de programas educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua 
grade de programação; 

d) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento da 
finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 
do artigo 221, 11, da Constituição Federal; 

COREV/ IR 04.11.2010 



Continuação do Ofício n° ~S~i /2010/COREV/CGOU/SCE-MC 

e) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cu 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veif~a 
moldes do artigo 221, IV, da CF; " ". 

f) Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de 
comprovação, autenticados; 

g) OPTATIVO: (a entidade deverá manifestar/apresentar interesse por uma das 
seguintes opções) 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em anexo), de 
acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração firmada em conjunto 
com o representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-se com suas 
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 
OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração acima 
referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a finalidade da 
renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota daquela Agência. 
OU, 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características técnicas da 
emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2) 

OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que haja 
vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualquer tempo ... 

OBS 2: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número do Processo 
e o número deste Ofício de Exigência. 

Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) exigência(s) aqui 
formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, sendo, neste caso, 
tomadas as providências cabíveis de acordo com o a legislação de radiodiÍ!Isão em vigor. 

Atenciosamente, 

~.LJrr-.n .. ~ 
Coorde adora Geral 

Grupo de Trabalho de Atos de Pós-Outorga 
COREV/lR 04.11.2010 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
N°l 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ........ , na localidade de , Estado de 

______ , encontra-se com as suas instalações e equipamentos em conformidade com a 

última autorização do Poder Concedente, de acordo com 0S parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estaçãO. 

Outrossim, declaramos que a referida entidade· está apta a ter a sua outorga 

renovada por novo decênio(quindênio), de acordo com o disposto no Decreto n° 88.066, de 26 de 

janeiro de 1983. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREAI __ -n° 

CPF N° 

(nome legível do representante legal) 

CPF N° 



MODELO DE DECLARAÇÃO 
N°2 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, para fins de prova, junto ao Ministério das Comunicações, sob as 

penas da lei, que a (razão social da entidade), executante do Serviço de Radiodifusão Sonora/Sons 

e Imagens, utilizando o canalla freqüência ........ , na localidade de ______ , Estado de 

______ , encontra-se AGUARDANDO posicionamento do Ministério das Comunicações 

no que se refere à(s) autorização(ões) para alteração das características técnicas da emissora, 

constante(s) do(s) Processo(s) n° _________ --'--____________ _ 

bem como a emissão de nova licença, contemplando tal(is) autorização(õ~s). 

Outrossim, salientamos que estamos dependentes da providência referida para que 

possamos emitir o laudo de vistoria técnica e declarar a conformidade das instalações e 

equipamentos da emissora com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes na respectiva licença de 

funcionamento da estação, a fim de que o processo de renovação de outorga possa prosseguir. 

Localidade e data 

Assinaturas 

(nome legível do responsável técnico) 

CREN __ -n° 

CPF N° 

(nome legível do representante legal) 

CPF N° 



'"' Modelo de Laudo de Vistoria Técnica ~~ 
Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- N ome/Razão Social: 

1.2- Indicativo de chamada: 1-2- Horário de funcionamento: 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone: 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 

Longitude: 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.l- Fabricante: 

2.3.2 - Modelo: 

2.3.3- Homologação/Certificação: 

2.3.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW): 

2 .. 3.5- Freqüência(PBFM)[MHz): Freqüência medida(MHz): 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3 .9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ( ) Sim ( ) Não 
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que 350 Volts ;r11~ 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operadorinterligadas a ( ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar 

2.4.1- Fabricante: 

2.4.2 - Modelo: 

2.4.3- Homologação/Certificação: 

2.4.4- Potência de operação(kW): .............. Potência medida(kW): 

2 .. 4.5- Freqüência(pBFM)[MHz]: Freqüência medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

deRF: 

2.4.10- Medidor de potência rela:ti va de saída incidente e refletida: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: ( )' Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da ( ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de fIltro quando a alta tensão é desligada: ( ) Sim ( ) Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts ( ) Sim .- ( ) Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a ( ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: ( ) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 

2.5.1.1- Fabricante: 

2.5.1.2- Modelo: 
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2.5.1.3- Quantidade de Elementos: ~ It 
2.5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

2.5 .2.1- Fabricante: 

2.5.2.2- Modelo: 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geornétrico/base da torre - solo) [metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 
( ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E3 e 

AI) ( ) Sim ( ) Não 

3.2- Limitador de modulação: ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação ( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( ) Sim ( ) Não 

Especial). 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 
-

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 

3 ° Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico 

3° Harmônico 

Espúrios 
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4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim ( ) NãÓ<~~ 

5- Outras Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente ( ) Sim ( ) Não 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: 

6.2- Estúdio Auxiliar 

6.2.1- Endereço: 

7. Informações Adicionais 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. 

Formação: 

CREA: 

Local: 

Data; ___ / __ / 

Assinatura: 
-

Representante legal da Entidade 

Nome: 

Assinatura: 
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Natal (RN), 22 de novembro de 2010. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - Anexo "B" - 3° andar - Sala 300-0 
70044-900 -Brasília - DF 

At.: Sra. Vânea Rabelo 
Coordenadora Geral 

Referência: Processo nO 53000.070846/2006 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Senhora: 

MINI:::TÉRlú Ci.Ü.S '::)OM\.!I-lIC.';'. 
8R,ú. srLl.1l. • DF 

Em resposta ao seu Ofício no. 4534/2010/COR.EV 
IDEOC/SCE/MC de 09 de novembro de 2010 'e de' interesse da 
TROPICAL COMUNICAÇÃO L TDA.,estamos a encaminhar' a 
documentação solicitada para fins de Renovação de Outorga. 

Certo do seu pronto atendimento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

Tropical Comunicação Ltda 

___ 11~_~_~~~ __ ~Çj __________ ~ 

TROPICAL COMUNICAÇÃO L TDA 
Natal- RN 

Ana Silvia Tavares Maia 



DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que estamos cumprindo a 

finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como 

do estimulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

vinculado, nos moldes do Artigo 221, II da Constituição Federal. 

Tropical Comunicação Ltda 
Natal/RN 

Natal (RN), 22 de novembro de 2010. 

Tropical Comunicação Ltda 

-------~~-~~~--~~----------
Ana Silvia Tavares Maia 



DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que estamos cumprindo das 

normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 

agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições constitucionais 

(artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 9.294/1996), que 

regem a matéria. 

Tropical Comunicação Ltda 
Natal-RN 

NataljRN, 22 de novembro de 2010. 

Tropical Comunicação Ltda 
(} ~, ~ 

---------_:~-~~---~~-----------
Ana Silvia Tavares Maia 



DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que estamos cumprindo na 

programação emitida os valores éticos e sociais da pessoa e da família em 

relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do Artigo 221, IV da Constituição 

Federal. 

Tropical Comunicação Ltda 
NataljRN 

Natal (RN), 22 de novembro de 2010. 

Tropical Comunicação Ltda 

fi C i/L' _ I. ~ " _ 
----~-~~~---~-------------

Ana Silvia Tavares Maia 



DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que: 

1) É responsável pelo Programação da concessionária: 

Nome: Jânio Mariz Carlos Vida I 

Jornalista Profissional registrado na DRT/RN nO 323 - Livro 01 - Folha 

163, em 21/02/1983 

Endereço: Rua Xavier da Silveira, 1773/202 - Morro Branco - Natal/RN 

CPF: 074.582.154-53 

Identidade: 183.775 - SSP/RN 

Tropical Comunicação Ltda 
Natal/RN 

Natal (RN), 22 de novembro de 2010. 

Tropical Comunicação Ltda 

-----~-~~~--~~--------
Ana Silvia Tavares Maia 
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Laudo de Vistoria Técnica ""';~ 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- NomelRazão Social: TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA 

1.2- Indicativo de chamada: ZYD514 1-2- Horário de funcionamento: 00:24H 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: MORRO DO TIROL - TlROL 

Cidade: NATAL DF: RN 

CEP: 59000000 Telefone: 8432046400 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude 05°47'59"S 

Longitude: 35°11'31"W 

2.3 - Transmissor Principal 

2.3.1- Fabricante: WTK TELECOMUNICAÇÕES LIDA (Descontinuado) 

2.3.2 - Modelo: SI-F-I0 

2.3.3- Homologação/Certificação: 015884XXX0381 

2.3.4- Potência de operação(k:W): Potência medida(kW): 10 

2 . .3.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 103,9 Freqüência medida(MHz): lO3,901MHz 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: ( X) Sim ( ) Nã~ 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) noperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

deRF: (X ) Operante ( ) Com defeito ( ) operante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída íncidente e refletida: 

(X ) Operante ( ) Com defeito ( ) inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou ínsuficiência do sistema de resfriamento forçado, (X ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: (X ) Sim ( ) Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da (X ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: ( X ) Sim ( ) Não 
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2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores ( X) Sim ( ) Não 

que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a (X ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 (X ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X ) Sim ( ) Não 

2.4- Transmissor Auxiliar 

2.4.1- Fabricante: WTK TELECOMUNICAÇÕES LIDA (Descontinuado) 

2.4.2 - Modelo: SI-FMU-B 

2.4.3- Homologação/Certificação: 022786XXX0381 

2.4.4- Potência de operação(kW): ..... 1,0 ......... Potência medida(kW): 0,98kW 

2..4.5- Freqüência(pBFM)[MHz]: 103,9 MHz Freqüência 103,9015 MHz 

medida(MHz): 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora. (±2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (X ) Sim ( ) Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio frnal 

deRF: ( X) Operante ( ) Com defeito ( ) inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio fmal ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

deRF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída íncidente e refletida: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante . ' 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, ( X ) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

freqüência de operação: (X ) Sim ( ) Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da (X ) Sim ( ) Não 

potência de operação autorizada: 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: (X ) Sim ( ) Não _. 
2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts (X ) Sim ( ) Não 

2.4.16- Gabínetes com as partes expostas ao operador ínterligadas a (X ) Sim ( ) Não 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 ( X ) Sim ( ) Não 

Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (X ) Sim ( ) Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 
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25. Ll-.Fabricante: : TEEL - TELE ELETRONICA LIDA ,f~ 

25.1.2- Modelo: BECP - 48 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 4 

25.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 20 

2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV): 2700 

2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

25.2.1- Fabricante: ANDREW 

25.2.2- Modelo: HELIAX 15/8" 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): ( X ) Sim ( ) Não 

2.6- Sistema Irradiante Auxiliar (Não contemplado) 

2.6.1- Antena 

2.6.1.1- Fabricante 

2.6.1.2- Modelo: 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos: 

2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre - solo) [metros]: 

2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV): 

2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da 

Linha de Transmissão ligado à terra): 
( ) Sim ( ) Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E 1, E2, E3 e 

AI) ( ) Sim (X ) Não 

3.2- Limitador de modulação: ( X ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação ( X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe ( ) Sim (X)Não 

Especial). _. 
4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 

4.1- Transmissor PRincipal Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico -81 

3° Harmônico -92 

Espúrios -40 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida(dB): 

2° Harmônico - 81 
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3° Harmônico - 82 

Espúrios -40 

4.3- Existência de interferência prejudicial: ( ) Sim (X) Não 

5- Outl'as Constatações: 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente ( X ) Sim ( ) Não 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

e eletromagnéticos: 

6.Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 

6.1.1- Endereço: Rua Romualdo Galvão, 973 -59056-100 - Natal-RN 

6.2- Estúdio Auxiliar (Não contemplado) 

6.2.1- Endereço: 

7. Informações Adicionais 

LICENÇA DE ENLACE PARA USO ENTRE ESTUDIO-TRANSMISSOR NÃO EMITDA 

PELO MINI COM 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

FREQUENCIMETRO DIGITAL ENTELBRA FLlOOO 

MEDIDOR DE INTENSIDADE DE CAMPO POTOMAC FIM-71 

MEDIDOR DE POTENCIA BiRD 43 COM ACESSÓRIOS 

ANALISADOR DE SINAIS IFR-1200S 

9- Responsável pela vistoria técnica: 

Nome. RONALDO DE ANDRADE MARTINS 

Formação: ENGo ELETRICISTA 

ClUEA:2102282350 

L",a1'NAT~ 
Data; 22 I 1 I 2 Assina~: - ~4 
RepresenrnLegaI da Entidade 

Nome: AflJf>r ~ILVI{t MIlrÚ'" 

Assinatura: '<- _~ ~~ ~. 
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DECLARAÇÃO 

Declaramosl para fins de provai junto ao Ministério das Comunicações, sob 

as penas da lei, que a TROPICAL COMUNICAÇÃO L TDA. executante do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em frequenda Modulada, utilizando a freqüência de 103,9 

MH:z, na localidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, encontra-se com as 

suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Poder 

Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação 

vigentel constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Outrossiml declaramos que a referida entidade está apta a ter a sua 

outorga renovada por novo decênio, de acordo com o disposto nO' Decreto nO 88.066, de 

26 de janeiro de 1983. 

Natal, 22 de novembro de 2010 

Ron , do de Andrade Martins 

CREA 2102282350RN 

CPF NO 05644097404 
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Cedente 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do Norte 
Número do documento CPF/CNPJ 2102282350XXJCK 08025934000190 (-) Desconto I Abatimentos H Outras deduções (+) Mora I Multa 

Sacado 
RONALDO DE ANDRADE MARTINS 
Demonstrativo 

Valor documento 

(+) Outros acrésclmos (=) Valor cobrado 

601 - Anota. Responsabilidade Tecnica-ART - 2010 - 00021022823505006220 - 31,50 (01/01 ) 

NAO RECEBERAPO O VENCIMENTO. 11l1ID0iD 712300314 0:1.1210 31,50C TITDü! 

Nosso número 
2400000820050853~ 
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ICONfEA/~REA-RN 
iConselho RegIonal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio lGrande do Norte 
iART - Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal No 16496/77 
I 
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No. ART 

ilillifiEnl~ I 
ART Fácil 3.0.1 I 

CONTRATADO 11 - Título(s) do Profissional 12 - Nome do Pro'fissional' (ENGENHEIRO ELETRICISTA IRONAlDO DE ANDRADE MARTINS 
r '-'-"'-"~--'-"'--'- -~'. "--~.- __ O"~ - ,--"-"-,,,, ''--'- --"-~'~---'-'-~-- "--',- -'-T-------'-'---- ---14 - Endereço de Correspondência 

15 - Bairro lR,lI~j)R,~F'ESSOIlJO~Ec;UR,~E~ 2960~ JCAPI"! MAc::IO ~ 

13 - Carteira CREA 
" 21.0~2"2350X~ 

16 - CIdade 17 - UF 
INATAl litN 

18 -CEP!9' -Telefone fiO - E-MAIL ,59078450 
18499830893 !RONAlDO@UFRNET.BR í~~~~XXlOOOOOOOCX~~){)(}OOOO(~:xxxxx~I~~=~xxxxxxxxx~ 113 - Endereço de Correspondência 

114 -Bairro] 
115 -Cidade 116 ~_ ÚF']17 _ CEPTi8 _ ~~;)()OO(xX){)(}{~O(}OOO()OO(}'XXI 1~~~I~~x j)()OOOOC)C}(}()OOOQ()()()OO(XXXXxxxxxxxxxj 119 - Contratante da Obra / Serviço 

'120 - CPF / CNPJ 
,TROPICAL COMUNICA?O lTDA 

100898463000112 f~~~:~LfrOC~~:":!;d' I": UF 125 crp IJ~~~:::E~: f'2~7,~_~Ap'rlo=pr,'eta'r,'o da Obra / Serv,'ço )R,~ADOS ~5r:i:~Oi SERVIÇOJIJ432,0464()0 [TROPICAL COMUNICA?O lTDA ""'f~~~~:=~~~NjJ1~0/roprietáriol~~3J~~~~~eo 
1
30 - Endereço da Obra / Serviço 131 - Bai;ro "'132 - Cidade ' '133 - UFi34 - CEP i~O_~~~~~ :~~C?l I, ITI~()l, JNATAl j IRN 159000000 11 - Normal 136 - Participação Técnica 137 _ Vinculada a ART 137.1 - Profissional da ART Vinculada(Carteira) 

j( Cedeu/o: Tabela 11 - Individual I ,XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX lC1"l,~~ I. L I ' I ~ -~ ,- ,-, ~- _ ~ _ ~ I ~ CLA~~IF'Ic::~~ÃO DA ART 
c ~ I 

J _~~~VIDAD~r:!É~NICA. ~ NÍVEL i DESCRIÇÃO DO TRABALHO ]QUANTIDADEI UNIDADE 
38jO-CARGO OU FUNCAO jl-A1UACAO IB0109-RADIOFUSAO' I 1.00145-UNIDADES 
39 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlxxxxxxxxxxxx!xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxixxxxxxxxxx[xxxxxxxxxXXXXXXXXX) 

140 !xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ixxxxxxxxxxxxíxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxlxxxxxxxxxxlxxxxxxxXXXXXXXXXXX) 
14,11x~xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx~lxxxxxxxxxx)(xlxxxxx)(XXXXXXxxxxxx)(x)(xxx)(xxxx)(xxxxxx)(x)(x)()(X)(XXXXX)(IX:X:xX)(x~xx~kx)(xx)(x)(xx)(xxx)(x)()() 
~2rxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlxxxxxxxxxxxxlxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxlxxxxxxxxxxlxxxxxxxxxxxXXXXXXX) 
14.3I,()(~~)(XXXXXX)(X)(Xxxxxxx)(XlxxxxxxXXXXX)(IX)(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx!XX)(xxxxxxx[xxxxxxXXXXXXXXXXXX) I 44 - RESUMO DO CONTRATO 

. I LAUDO DE VISTORIA TECNICA PARA FINS DE RENOVACAO DE OUTORGA EM EMISSORA DE RADIODIFUSAO COM POTENCIA DE 10 KW E I 
tREQUENCIA DE 103,9 MHZ 

I I 

, 

I 

' 1~5-valor i6~'r~:S~:~~~ da "I~~-Entidade de Classe 1~7-Honorários 148-Taxa a;li,' l~r~~~~:Ó~ l~~~~~~~;~~ Atél~~NGE - SIND. DOS ENGENHEIROS DO~JR$ 4,000.00 i~~C~I~~~OI lAcessibilidade: Declaro ciência das regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e .'1' 

lno Decreto nO 5.296, de 02 de dezembro de 2004, quand0é)plicadasàs atlvidadesprofissionais acima relacionadas, , I, Local e Data ,I Declaro coV~erdadeiras as informações acima ~II, Declaro como verdadeiras as informações acima j j i 1/ :// i Natal, 23 de! /[L(d ' I ~ I Novembro de 2010 I ROrfALDO DE ANDRADE MARTINS I ASSINATURA DO CONTRATANTE 
I, ,CPF - 05644097404 ! 

" 

Este Documento ano~a perante o CREA-RN, para os efeitos legais, o contrato e~Crito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6~496!77) I 
Observações: 

I 
I (l)Boleto Pagável em qualquer agência bancária, Internet ou Casas !(!5)ART é um importante instrumento de valorização profiSSional e 

Lotéricas, 
'fiscalização do exercício ilegal. 

(2)Uma via desta ART deverá permanecer no local da obra/serviço (6)11.0 encerrar as atividades e/ou contrato, informar a Baixa 
ipara fins de fiscalização. 

desta ART junto ao CREA-RN. 
!(3)Este documento somente terá validade mediante apresentação do Icomprovante de pagamento ou validando-a através do link Ihttps://art.crea-rn.Org.br/checkart, informando a carteira do IProfissional e o número da ART. j 

I https:llart.crea-m.org.or/viewartfaci1.php?nroarte=00021022823505006220&sistabe=... 23/11/2010 
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TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA 
CNPJ 10.702.082/0001 .. 70 

ADITIVO N° 04 

o espólio de T ARcíSIO DE VASCONCELOS MAIA, neste ato representado pela 
inventariante~ JOSERESA T A VARES MAIA, brasileira, viúva, do lar, residente e 
domiciliada nesta cidade, na Rua Dr. Carlos Passos, 1610, apartamento n° 16, bairro de 

. Tirol, RG 2.330:462-IFP.RJ, CPF 004.413.764-87; JOSÉ AGRIPINO MAIA, brasileiro, 
casado, engenheiro civil, residente e domiciliado à SQS-309, Bloco "G", apartamento 103, 
Asa Sul, Brasflia, Distrito Federal, RG 294.585-SSP-MA, CPF 004.413.924-15; ANA 
SILVIA TA V ARES MAIA, brasileira, casada, programadora visual, residente e 
domiciliada à Rua Benjamin Batista, 180, apartamento 402 - Jardini Botânico, Rio de 
Jàneiro, capital, RG 2330437-::IFP-RJ, CPF 344.555.747-00 e; OTO AGRIPINO MAIA, 
brasileiro, casado, diplomata, residente e domiciliado à Rua Azevedo Marques, 15, 
'apartamento 204 ;.,. Rio de Janeiro, capital, RG 1822-MRE, CPF 075.053.534-20, únicos 
sócios integrantes da totalidade do quadro social deTRQPICAL COMUNICAÇÃO 
LTDA., com sede nesta capital, na Rua Romualdo Galvão,973, inscrita no CNPJ sob o nO 
10.702.082/0001-70, contrato' social arquivado na JOOta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Norte sol> o número 24200079948, a 20 de maio de 1986, sendo seu último 
aditivo o de n° 03 (três), arquivado perante a Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Norte sob o número 1950, a 13 de março de 1991, acordam em alterar o contrato social nos 
termos seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Tendo ocorrido o falecimento do sócio_ TARCíSIO DE 
VASCONCELOS MAIA, detentor de 18.454 (Dezoito mil, quatrocentos e cinquenta e 

. quatro) quotas do capital social, o qual ocupava o cargo de Diretor-Presidente, sendo seu 
,único administrador, resolvem os sócios ele er ,para exercer referido cargo de 'SCCIA"" 
~;, a sócia ANA SIL VIA TAVARES Ai acima qualificada, com as atribuições' 
previstas na Cláusula Onze e seu parágrafo' i o do Aditivo número 03 (três), combinada 
com a Cláusula Décima Quinta do Contrato 'aI. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: A sócia eleita. para o cargo de SOCIA-GERENTI: da sociedade, declara aceitá-lo 'e que não está condenada em nenhum dos crimes que a impeça de exercer atividade mercantil, ficando a mesma dispensada da prestação de caução em garantia do seu 
exercicio. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sócia eleita para o cargo de, SOCIA-ÇlERENTE:, da sociedade 
assinar-se-á da seguinte maneira; 

TROPICAL COMUNICAÇÃO LIDA. 

1ba.. ~Q \Ao...,. "o.. 
ANA SIL VIA TAVARES MAIA 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social de Cr$ 33.503,00 (trinta e três mil, quinhentos e trêscruzeir.os) que por força da reforma para o Real, fica elevado neste ato, para R$ 800.000,00 (oitocentos ll)i1 reais), representado por 800.000 (oitocentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (huritreal) cada uma, com a utilizaç~o de Reserva de Correção Monetária do Capital Social no'valor de R$ 83.080,ÓO (oitenta e três' mil e oitenta reais) e R$ 716.920,00 (setecentos e dezesseis mil, novecentos e vinte reais) com utilização do saldo parcial de Lucros Acumulados: Em decorrência do presente aumento, o capital social desta empresa fica distribufdo entre os sócios quotistas da seguinte forma: . " ", . . ~ 

SÓCIOS 
Espólio de Tarcfsio de Vasconcelos Maia 
José Agripino Maia 

, Ana' Silvia Tavares Mahi 
Oto Agripino Maia 
TOTAIS 

QUOTAS 
440.645 
196.161 
81.597 
81.597 

800.000 

VALOR 
440.645,00 
196.161,00 
81.597,00 
81.597.00 

800.000,00 

Parágrafo único: A responsabilidade dos sócios é lIml~(Ja. ao montante do capital social, nos termos do art. ,2° do Decreto n° 3708 de 10.01.1 

CLÁUSULA QUINTA: Ficam ratificadas 'q~:Ra1~P~J:l9S:íçõles contratuais não alteradas pelas que ora são ~li:>A';1hirl 
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Estando assim EY'ustados, finnam o presente instrumento em 04' (quatro) vias 
, iguais teor e fonna,com as testemunhas abaixo, de todos conhecidas e a tudo presentes, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos,. devendo o presente aditivo ser levado a 
arquivamento perante ~ Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte. 

Natal (RN), 14 de julho d701 98;., 

~MWdL ValJClJuf (j/e( . 
I ' 

JOSERESA TAVARES MAIA 
PI espólio de TARCÍSIO DE V CaNCELOS MAIA 

RG 2.330.462-IFB.RJ CPF 04.413.764-87 

~,~~~ 
ANA SIL VIA TAVARES MAIA 

RG 223043i .. FP-R~ CPF 344.5~5. 747-00 

. ~-\;.(fi.'L< 
OT "GRIP~O MAIA ' 

RG 1822-MRE CPF 075.053.534-20 
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;>~ropical Comunicação Ltda 

i~tla Romualdo Galvão" 973 
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Ao 
Ministério das Comunicações 
secretaria de serviços de comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - ANexo B - 3º Andar - Sala 

Brasília/DF 

CEP: 70044-900 

ProcessO nº 53000.070846/2006 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

TROPICAL COMUNICACAO LTDA 

10.702.082/0001-70 

Page 1 of 1 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 15:38:56 do dia 29/12/2010 (hora e data de Brasília). 

Válida até 28/01/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGeraislNadaConsta/certidao.asp 29/1212010 



LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A INSTRUÇÃO DE PROCESSOS DE 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL 

EXIGÊNCIA Art. 2° da Lei n° 5.785/72: A renovação da concessão ou permissão fica 
subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionana ou permissionária, do cumprimento das 
exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e 
culturais do serviço. 

LEGISLAÇÃO - DOCUMENTOS E REQUISITOS: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 88.066/83; Ato 
Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e Informática da 
Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 8.036/90 (FGTS) e 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada, por uma série de 
ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

INTERESSADO(A): TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA 
SERVIÇO: FM 
LOCALIDADE: NATALlRN 
PERÍODO: 27/0212007 a 27/0212017 
PROCESSO(S) N°(S): 53000.07084612006 

*0 d t d t d 1 t t' d t s ocumen os evem ser apresen a os aos au os em ongzna ou copza au en lca a. 
LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS JUNTADA 

l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da FI. 02' 

interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações; 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações FI. 02 e 03 

da concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido 
de renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983); 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou FI. 46 a 50 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou FI. 36 a 45 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 
5-Laudo de ensaio does) transmissor(es); FI. 05 a 25 

6- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; FI. 26 e 27; 86 e 87 

7- OPTATIVO: FI. 81 a 85 

Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de 
declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com 



os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação (Modelo 1), 

OU 
indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações 
(Model02) 

OU, 
caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a 
declaração acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL 
especialmente com a finalidade da renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade de rota daquela Agência. 

OBSERVAÇÃO: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o seu 
próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não 
impedirá que haja vistorias técnicas de rotina da ANA TEL, a qualquer tempo. 
8- Comprovante de regularidade com o FISTEL; FI. 92 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF; FI. 04 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS; FI. 29 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do. Tempo de Serviço FI. 32 

-FGTS; 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos feder~is e à FI. 28 

dívida ativa da União, emitida pela Receita Federal; 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade; FI. 30 e 33 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade; FI. 31 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; FI. 34 e 35 
(incompleta) 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da FI. 88 a 90 

interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria 
em exercício; 

17 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 77 

cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei n° 
9.294/1996), que regem a matéria; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Pendente 

cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo 
de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 



educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fi. 76 

cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação 
ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, lI, da Constituição Federal; 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o FI. 78 

cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as FI. 79 e 80 (falta 

pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela responsável pela 

direção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando 
gestão e área 

os respectivos documentos de comprovação; 
editorial) 

INFORMAÇOES INTERNAS 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de 
Serviços de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de 
processos de . apuração de infração instaurados em desfavol," da entidade 
interessada, relativos a infrações cometidas durante o período de 'Vigência da 
outorga e, em caso positivo, se configuram ou não' impedimento ao 
deferimento do pleito referente à renovação; 
23- Transferência direta ou indireta - cópia da Portaria/Decreto/Exposição de 
Motivos/Despacho, etc.; 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outoiga tenha sido 
concedida a partir de 1997; 

Pendente juntada does) documento(s) acima assinalados(s). 

Brasília,DF, 

MARIANNE PEREIRA ROSA 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
GRUPO DE TRABALHO DE ATOS DE PÓS-OUTORGA 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

Ofício n° Ô~ 6J /201O/COREVIDEOC/SCE-MC 

Ao 
Representante Legal doCa) 
TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Romualdo n° 973, Lagoa Seca 
Natal/RN 
CEP: 59.056-100 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.070846/2006 
1-1' 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva 

Prezado(a) Senhor(a), 

de 2010. 

Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação da outorga 
para continuar executando o Serviço de Radiodifusão Sonora em: Frequência Modulada, na 
localidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, deferidá pela Portaria n° 39, publicada no 
DOU de 27 de fevereiro de 1987. 

De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente com a recente 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se, que, para 
a completa instrução do Processo será necessária a apresentação does) seguinte(s) documento(s), 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: . 

Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento dos seguintes 
percentuais em suà programação: máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do tempo reservado à 
propaganda comercial e mínimo de 5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, 
bem como o cumprimento da obrigáção de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação; 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis pela 
gestão das atividades, pela área editorial, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação, tendo em vista que foi apresentada apenas a declaração 
indicando o responsável pela direção de programação; 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número does) Processo(s) 
e o número deste Ofício de Exigências. 

COREVIMPR 



Diante do exposto, fica conferido, em última oportunidade, o prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento da(s) 
exigência(s) aqui formulada(s), sem o que o Processo em referência não terá prosseguimento, 
sendo, neste caso, tomadas as providências com vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de 
acordo com o que estabelece a Norma de Serviço Conjunta CONTUR/SSCE n. 001, de 6/5/2009. 

Atenciosamente, 

Grupo de Trabalho de P\. os de Pós-outorga 

Ofícios anteriores: 
Ofício n° 4534, em 09 de novembro de 2010. 

COREV/MPR 



Nataf (RN), 18 de janeiro de 2011. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Betrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, "Ru 

- Anexo "B'I - 30 andar - Sala 300-0 
70044-900 -Brasília - DF 

At.: Sra. Vânea Rabefo 
Coordenadora Geral 

Referenda: Processo nO 53000.070846/2006 
Assunto: Renovação de Outorga 

Prezada Senhora: 

M !Ni8T~f:iO D,u, B C()M UNiC/J. Ç!5Er:: 
8R.lY, ~fLI.íI. " DF 

Em resposta ao seu Oficio no. 5461/2010/COREV 
IDEOC/SCE/MC de 30 de dezembro de 2010 . e de' interesse da 
TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA.,estamos a encaminhar a 
documentação solidtada para fins de Renovação de Outorga. 

Certo do seu pronto atendimento, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

Tropical Comunicação Ltda 

-----~-~~-~------

TROPICAl COMUNICAÇÃO lTOA 
Natal- RN 

Ana Silvia Tavares Maia 



DEClA RAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que estamos rumprtndo os 

seguintes os seguintes percentuais em nossa programação: 25% de tempo 

reservado à propaganda comercial; 5% do tempo de serviço reservado ao 

serviço noticioso, bem como o cumprimento da obrigação de transmitir 5 horas 

semanais de programas educacionais. 

Tropical Comunicação ltda 
Natal/RN 

Natal {RN}, 18 de janeiro de 2011. 

Tropical Comunicação Ltda 

-----~-~~-~-----------
Ana Silvia Tavares Maia 
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DECLARAÇÃO 

Dedaramos para os devidos fins que: 

1) É responsável pelo programação da coocessiooária: 

Nome: Jânio Maria carios Vidal 

Jornalista ProfiSSional registrado na DRT/RN nO 323 - livro 01 - Folha 

163, em 21/02/1983 

Endereço: Rua xaVier da Silveira, lml202 - Morro Branco - Natal/RN 

CPF: 074.582.154-53 

Identidade: 183.775 - SSP/RN 

Tropical Comunicação ltda 
Nata1/RN 

Nata. (RN), 18 de janeiro de 2011. 

Tropical Comunicação ltda 

-----~-~~--~----
Ana Silvia Tavares Maia 
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Natal {RN}, 18 de fevereiro de 2011. 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Atos Pós-outorga 
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga - COREV 
Esplanada dos Ministérios - Bloco -RIi' - Anexo -S'" - Sala 300 - Ata Oeste 
BrasOia - DF 
CEP 70044-900 

At. Sra. Vânea Rabelo 
Coordenação Geral -- Grupo de Trabalho de Atos Pós Outorga 

Prezada Senhora: 

Em virtude da dinâmica da RadiodífÚSãâ:}ln§talamos 
um novo transmissor em frequenda Modulada, tido como Principal. 
Em complementando a resposta a Seu Ofício 
45341 20101 CO REVI CGOUI SCE ... MC, de·· 9 .de novembro de 
2010 e referente ao Processo 00" 53000 .. 070846/2006 de interesse 
da TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA da cidade de Natal .. lN, 
estamos a encaminhar formulário para anotações e que o transmissor 
já conste da nova Ucença de Fundonamento ... 

Rua Romualdo Galvão, 973 
Lagoa Nova 
59056-100 -- Natal - RN 

___ ~~~m_~~ ________________ _ 

Tropical Comunicação Ltda. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO nE INFORMAÇÕES TÉCNICAS - FM 

1-SERVIÇO PRINCIPAL 

!CÓdigo: 230 I SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA 
a) Assinalar a solicitação de interesse: 

D Solicitação inicial de análise de Projeto de Instalação da Estação e Utilização de Equipamentos 

~ Solicitação de alteração das caraderisticas técnicas anteriormente pleiteadas ou aprovadas 

1.1 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE (Preenchimento obrigatório) 
RAZÃO SOCIAL 

··FMC01! 

ITIRlolplIlclAILI IclolMlulNIIlclAlçlAlol ILITlnlAI I I I I I I I I I 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CNPJ . 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I O I O I si 9 I 8 I 416 I 3 I O I O I O 11 11 12 I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I T I RI O I p I I I C I AI L I I F IMI I 1 I 1 I I I 1 I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
1.2 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA (Preenchimento obrigatório) 
LOGRADOURO 

IRlulAI IRlolMlulAILlnlol IGIAILlvlÃlol 19 h 131 I I I I I I I I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I 1 I. I 1 I 1 I I 1 ILIAIGIOIAI INlolvlAI I I I I I I I I I I 
CIDADE . DF 

INIAITIAILI I I 11 I I I I I I I I I I I I I t I I I I I I I I IRINI 
CEP FONE . FAX 

15 191 O I 5161 - 11 I O I O I 1312 I O 14-16141 O I O I I I I I I I I 1- I I I· I I I I I I 
E·MAIL . . 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I· I I .1 I I I I I I I I I I I I I 
• 1.3 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA 

LOGRADOURO . 

IMlolRIRlol IDlol ITIIIRlolLI I I I I I I I I I I I II Ir I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

ITIIIRlolLI I I I I I I I I I I I I I I I INIAITIAILI I· I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF CEP COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I R I N I 15191 O I O I O I -I O I O I O I I I 01 I ,I I " 11 I ~ I ,I I ',wl 
1.4 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO PRINCIPAL S 
LOGRADOURO 

IRlulAI IRlolMlulAILIDlol IGIAILlvlÃlol 19 h 131 I l-I I I 1··1 I I I I 
BAIRRO . . CIDADE 

ILiAIGIOIAI INlolvlAI I I I I I I I I INIAITIAILI I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) . DF CEP 

I I I I I I 1 1 I 1 1 1 I I I 1 1 1 'I 1 IRINI 15191015161-1110101 
1.5 - LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AUXILIAR 
LOGRADOURO 

1 I I I I I I I I I I I I I I I 1 I 1 1 I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) DF CEP 

1 I 1 I I I I I I I I I I I I I 1 I I I UJ I I I I I I-I 111 
1.6 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 
CANAL CIE CLASSE FREQÜÊNCIA PORTADORA POLARIZAÇÃO 

12 Isl O I Ld lAJl 11 I O 13 I . 19 ~ Dv [i]c DE 
CBT HeI r HeI (A) HT 

I 117151,101 I metros I 3111,101 I metros 11 I 1,1 I I metros 114101,lolmetros 
FMCOl (FM) 



1. 7 - TRANSMISSORES .; 
PRINCIPAL . '. 
FABRICANTE .;.... ..'. . .,'" .' . . . .' .'. 

I R I FI T I E I L I I -I I T I E I L IA I v I o r I I 111 I I I I I I I I I I I I I I I 
MODEW '. . . '.' POT. DE OPERAÇÃO. CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia) 

IRIDIFIMI 1110101010lTI 'I' I I' 11101,lollkW 1017'1'5101-10151-111810161 
AUXILIAR 
FABRICANTE 

IwITIKI' 'ITIEILIElcloIMluINI'I 1~IAlçlõIElsIILITIDIA:111 I I I I I I I 
MODEW POT. DE OPERAÇÃO CERTIFICAÇÃO (Anexar cópia) 

I s I I I-I F 1- 1110 I I I I I 11 I 11101, I O I kw I I I I I I I 11 I 11 I I 

1.8-ANTENA 
FABRICANTE . . 

ITIEIEILI ITIEILIEI IEILIEI1'IRIOINI I IclAllLITIDIAlll1 I 111 I 1 
MODEW " ,BEAM·TILT . GTMAX AZIMUrEOOO~DAANTENA 

IBIElclpl-141HI I I I 1 11 111,1 l° 131,12121dBd 121710'1,101 l° 
1.9 -LINHADE TRANSMISSÃO, 
FABRICANTE 

IAINIDIRIElwl I-I I I I I I I I I I I I I I I 11 I I 11,11 11 I I 
MODEW COMPRIMENTO (L) IMPED.CARAC· ATENUAÇÃO (AL ) 

I I I I I I I I I I I 11410 I , lo 1 Imetros ·1510 I ,LrlOhnis l 101, 1,71 IdB/IOOlh" 
, ',.; 

1.10 - DADOS DO RESPONSÁ VELTÉCNICO 
NOME COMPLETO 

IRlolNIAILIDlol IDIEI IAINIDIRIAIDIEI IMIAIRITII INI s I I 1 I I I 1 I 
REG.CREA ENDEREÇO 

1211021281231501 I I IRlulAI IplRlolFI IJIOISIEI IGIUIRIGIEILI 1219161011 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) .. .. BAiRRO . . . '. '. 

I I I I I I I 1 I 1 I I I I 1 I I I I I I I 1·1 I 11 I I I I 1 I I 
CIDADE . UF 

I N I A I T I A I L I I I I I I I I I I I I I I I 1111 I. I, I 11 11 11 RI N 1 
CEP FONE" . FAX' , , 

151910 h 181 - 141510 I 18141 19191813101819131 I I I I 1- I I 11· I I I I I 
E-MAIL ' . 

I r I o I n I a 11 I d I o I@I li I f I r I n I e I ti. 1 b I r I I I I I I I I I I 11 I I I I I I 
DATA 

11181110 12111210 11111 

1.11 - REGISTRO FIST 

1 I I I I I I I I I I ·1-1 I. I 
(USO INTERNO) 

FMCOl (FM) 
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Minist~rio das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de TRabalho de Atos Pós-Outorga 

Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga-COREV 
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ESplanada dos Ministérios - Bloco R - ANexo B -' Sala.300 - Ala Oeste 

Brasília/DF 

CEP: 70044-900 

Atenção de Sra. vânea Rabelo 

Coordenação GeraJ.j1"'"·: GRupo de Trabalho de Ato Pós Outorga 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: TROPICAL COMUNICACAO L TDA 

10.702.082/0001-70 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressa Ivado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:59:49 do dia 16/06/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 16/07/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp 

Page 1 of 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n°C( /20 111CGLO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: Processo n° 53000.070846/2006 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para anál isc 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Tropical Comunicação Ltda 
Serviço(s): Frequencia Modulada 
Localidade(s): NatallRN 
Período: 27/02/2007 à 27/02/2017 
Atos da Outorga: Portaria n° 39, publicado no DOU de 27 de fevereiro de 1987 
Atos da última renovação da outorga: Portaria n° 622, publicada no DOU de 27 de 11Ovembro de 
2001 e Decreto Legislativo n° 8, publicado no DOU de 26 de janeiro de 2004. 
Data do último vencimento da outorga: 27/02/2007 
Data do pedido: 15/08/2006 

ANÁLISE ._-_ ..... _ ... _._ ..... _--_._----_ ... _ .. _----_. __ ... __ ._-_ .. _ ..... _ ...... _ ... _._-_. __ ....•... _. __ .......... - ... _-----_._ ... _.- ............ _._ .... __ . __ ._ ...... . 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta--data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da Fls. 02 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da Fls. 02; 03 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou Fls. 46-50 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou Fls. 36-45 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

FNNAlCOREV/CGLO 



5-Laudo de ensaio does) transmissor(es). Fls. 05-25 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. Fls. 26-27 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada Fls. 86-87 

7- ~Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Fls. 81-85 
com as normas técnicas vigentes; 
~ Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, Fls. 153-156 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em (aguarda 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os autorização 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva para 
licença de funcionamento da estação; alteração de 
~ Declaração indicando se há pedido(s) não au torizado( s) de alteração de caracteristica 
caracterís ticas técnicas da emissora em andamento no Ministério das s técnica) 
Comunicações; 
D Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. Fls. 158 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. Fls. 04 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. Fls. 29 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - Fls. 32 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida Fls. 28 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. Fls. 30; 33 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. Fls. 31 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. Fls. 103-151 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou dG cotas da Fls. 88-90 
interessada e eventuais alterações havidas em seu Contrato/Estatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 
exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 77 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4° , da Constituição Federal) e legais (Lei n° 

--

9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 99-100 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 76 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o Fls. 78 
cumprimento aos valmes éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

FN N AIS 3000.070846-2006/CO REV ICGLO 
2 de4 



21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

Fls. 7~,H!.!lJ1111li1i 

101-1 

4. Após a citada conferência verificamos que, apesar de completamente instruída, há 
declaração apresentada pela entidade interessada no sentido de que se encontra aguardando 
posicionamento deste Ministério referente à alteração de características técnicas. 

5. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pelo 
encaminhamento dos autos à Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas, visando 
pronunciamento quanto à possibilidade de saneamento das pendências técnicas e prosseguimento 
da renovação da outorga. 

À consideração superior. 

Brasília, 

F ABIANA NEIV A NUNES AZEVEDO 
Técnica de Nível Superior - Direito 

de de 20ll. 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Brasília, 

, VV ~>,d/; , / \) 
t: \~'~\ ,tt"; ~;t;/ 

AL VARO AW STO DE SOUZA NETO 
Coordenador d~'Renlovação e Revisão de Outorga 

'\l 
\ 

FNNN53000.070846-2006/COREV/CGLO 

de 2011. 
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De acordo. À Coordenação-Geral de Engenharia de Outorgas. 

( ' /\ 
.. IV-\\ 
I. vI i \ li I \ 
i 'lI I! 
\, i J)-) 
i~IJ,~~ 

Brasília, 

V ÂNEAfRABELO 
Coordenadora Geral de Iegirne Legal de Outorgas 

FNNA/53000.070846-2006/COREV/CGLO 

de 2011. 
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Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel of2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELAANATEL 

Nome: 
CNPJ: 

TROPICAL COMUNICACAO l TDA 

10.702.082/0001-70 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:54:17 do dia 31/08/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 30/09/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http:// sistemasnet/sigec/ConsultasGeraislN adaConsta/ certidao .asp 31/8/2011 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61] Page 1 of6 

Ministério das Comonkaç~s [[)estaques do Governo 

f>1enu Principal .... SRD »» Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda 

Consulta Geral - FM 

Identificação do Canal PB 
UF: RN 

Município: Natal 

Freqüência: 103,9 MHz 

Classe: A3 
Canal: 280 

Dados da Entidade 
Entidade: TROPICAL COMUNICACAO LTDA 

Nome Fantasia: MIX FM 
N° Estação: 323233163 

Primeiro 
Licenciamento: 

El Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal 
Entidade: TROPICALCOMUNICACAO LTDA 

Fase: 3 - Licenciada 

Coordenadas Geográficas do Municipio 
Município: 

Distrito: 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Fistel: 20000002747 

CNPJ: 10.702.082/0001-70 

Situação: Entidade não possui débitos 
Último 

Licenciamento: 

N° Fistel: 20000002747 

Latitude: ri ------, Longitude: IL--___ -' Raio: IL--____ -' 
Coordenadas Geográficas 

Latitude: ~ o ~0 . 40" 4[QQJ « Sul . 4 

Longitude: !lU o ~ m . ~ @1J .. 4 [QQJ 4 

Local Específico: ,-I ________________ --'1 (opcional) 

Coordenada pré­
fixada?: 

Não . 1 

Características 
Canal: 280 

Classe: A3 . 4 

Limitações 

Limitações: ~im 

Potência Determinada 
Não possui Potência 

Determinada. 

Histórico I Observações 

Não 

Freqüência: 103,9 

Canal Educativo?: Não . 

~-~--~~-~-~----------------, 
SSR160/87;RESOLUCAO ANATEL 125/99 --

Histórico: 

Máximo: 250 Digitados: 33 

http://sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeraVT ela.asp 31/8/2011 
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Observação: ,:-:-;---:1 --------=--______ ----IJ 
Máximo: 250 Digitados: O 

EI Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 110702082000170 14 

Razão Social: TROPICAL COMUNICACAO LTDA 
Nome Fantasia: TV TROPICAL 

Endereço Sede 
País: Brasil 
Cep: 59000000 

Número: 973 
Município: Natal 

Telefone: 84 32116400 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 59000000 

Tipo de Usuário: Integral 

Logradouro: RUA ROMUALDO GALVAO 

Complemento: 
Distrito: 

Bairro: TIROL 

SubDistrito: 

Logradouro: RUA ROMUALDO GALVAO, 973 
Número: Complemento: Bairro: TIROL 

Município: Natal Distrito: SubDistrito: 

Page 2 of6 

UF: RN 

Fax: 

UF: RN 

Telefone: c=J ,------, Fax: c=J LI ___ -' 
E-maU: 1...1 ____________ ----' 

Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

IMIX FM 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: "'18.::.29:-4:...-._---' 

SCRAD Técnico: 1'-2'-93'-2 __ --' 

Data Limite I 
Instalação: '---------' 

Fistel: 120000002747 

EI Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 
N° Ato Tipo do documento Órgão 

139 I ~ Portaria 4 

123 I ~ POI-i:aria >li 

167 I~ Portdria ~ 

183 I~ POI"taria 4 

1119 I~ POi~(aria 4 

112 11 Portaria 4 

1131288 I ~ Despacllo ~ 

127128 14 Despacho 4 

Data Ato 

[vJC . 

['fIC 

MC 

[vi C " 

IVIC 

fvlC 

Me 

~~C 

Data public!lç~o 127/02/1987 
Contrato/Convemo: L..-. -'-'--'.'--'-,,-':"":"':'_....J 

Número do Processo: lt.::o ________ ..J1 ~ 

Data DOU Razão 

4 125/02/1987 14 127/02/1987 I Outorga !li 

~ 105/05/1987 I' 112/05/1987 I Aprovação de Local 4 

112/09/1987 14 
Autoriza a Alteração de 

1 I Características Técnicas da 
Estação 

Autoriza a Alteração de 
1 122/10/1987 14 Características Técnicas da 

Estação 

Autoriza a Alteração de 
4 130/11/1987 I' 109/12/1987 I Características Técnicas da 

Estação 

Autoriza a Alteração de 
4 108/02/1988 14 Características Técnicas da 

Estação 

4 113/12/1988 14 Multa ~ 

4 127/12/1988 I li! I Multa 4 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

Natureza 

Jur. 

Téc. 

4 Téc. ~ 

4 Téc. " 4 

~ Téc. ~ 

4 Téc. 

.lU!". 

Jur. 

31/8/2011 
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1271288 Despacho • MC 

1151189 Despêlcho ~ MC 

1151289 Despacho 4 f Vi C 

160390 Despacho 4 jV1C 

1151090 Despacho ;4 ~~C 

1281290 Despacho 4 [vi C 

1150291 De:;pélcho ~ ~11C 

130691 Despacho 4 IV1C 

1306 • Despacho 4 fV1C 

1145 4 POI-taria • fV1C 

1143 POI-larja ' 4 i"lC 

1622 Portaria i'/IC 

18 Decreto Legislativo ~ CN 

1170205 Despacho ~ r~c 

1235 Portaria 4 ~1C 

El Característica da Estação Instalada 

» Endereços 

B Estação Transmissora 
Endereço 

País: Brasil 

Cep: 00000000 

Número: . 
Município: Natal 

4 127/12/1988 <I Multa 4 

1 115/11/1989 ~ Multa 4 

1 115/12/1989 ~ Multa ~ 

1 106/03/1990 ~ Multa ~ 

1 115/10/1990 4 Advertência 4 

128/12/1990 4 Advertência 4 

115/02/1991 '4 Advertência 4 

4 103/06/1991 1/ Advertência 4 

103/06/1991 4 Advertência 4 

1 103/04/1995 11/ 120/04/1995 Multa 4 

1 106/05/1999 14 118/05/1999 Multa 4 

1 124/10/2001 ~ 127/11/2001 Renovação ~ 

1 123/01/2004 4 126/01/2004 Deliber. do C. Nacional 4 

1 117/02/2005 4 I Advertência 4 

1 128/06/2005 4 129/06/2005 Multa 4 

Logradouro: MORRO DO TIROL 

Complemento: Bairro: TIR.OL 

Distrito: SubDistrito: 

Coordenadas Geográficas do Município 

30f6 

Ju!". 

Jur. 

Ju!'. 

Ju!'. 

Jur, 

:lu!". 

Jur, 

Jur. 

Jur. 

Ju!". 

Jur, 

JUI'. 

Jur. 

Jur, 

UF: RN 

Mun~cípio: 1055474421 I 
Latitude: 1..:. .=..=....:..:.....:...:.='---1. Longitude: 135w123489 Raio: I 1.::3.::,1 ____ -' 

Coordenadas Geográficas Estação 

Latitude: 1055475900 Iv/ 
Distância ao ~e!,~ro 12,018011261 Km 

do MUnlClpIO: L, --=--'-'----"-'..1, 

Longitude: 135w113100 

Azimute: 1103.1 I (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.) 

Informações da Estação 

Cota Base Torre: 197 I m 

Coordenadas Geográficas (PB) 

Latitude: 1055475900 

El Estúdio Principal 
País: Brasil 
Cep: 59000000 

Número: . 
Município: Natal 

El Estúdio Auxiliar 
Não Cadastrado 

Longitude: 135w113100 

Logradouro: RUA ROMUALDO GALVAO, NÊ 973 

Complemento: 
Distrito: 

Bairro: TIROL 
SubDistrito: 

http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 

UF: RN 
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» Estação Principal 
B Antena Principal 

Fabricante: TEEL - TELE ELETRONICA LTDA 

Modelo: IBECP - 4H I ~ 

Polarização: Circular" . 4 

Ganho: L.13..<..,2_2 __ ---'1 dBd 

Oriento NV: 1270 I graus 

Beam-Tilt: lo I ~ graus Preenchimento de I 1(%) 
nulos: L... ___ ---'o 

HCI: 1.::12=.0 __ ---114 metros 

• _ IANTENA DE FREQUENCIA MODULADA 

Descrlçao: . 

Máximo: 200 Digitados: 29 

B Transmissor Principal 

• Código .... IO_15_8_8_4_XX_X_O_3_8_1_-,ll'i Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) EqUipamento: . . ~ 

Potência: I .... 1-0----,1 kW ~ 

Fabricante: WTK TELECOMUNICACOES LTDA \ 

Modelo: SI-f-lO . 

Validade: 13/03/1989 
Potência 

Equipamento: 10000-2500 W 

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui. 

B Linha Transmissão 

Fabricante: ANDREW 

Modelo: IHELIAX 15/8" 

Comprimento: 1.::13=.6 __ ---11 m 

» Potência Efetiva Irradiada 

B Potência Irradiada 
ERPMAX(PT X G x ,... ___ --, 

E
F
): 119.74 I kW Ex.: 1234,5678 

OBS: Preenchimento mínimo de 12 radiais (Azimute, Altura e ERP) 

Radial Azimute (gra s) 

1 1 .... 1_80 __ ---' 

2 1225 

3 1270 

4 315 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

Altura (m) 

169.3 

197.7 

1110 

98.6 

189.4 

http:// sistemasnet/srdlConsultas/ConsultaGeraVTela.asp 

J. 

. Impedâhcia:1 c:;5.;:.o __ ----'1 ohms 

Atenuação: 10,7 I dB/100m 

ERP(kW) 

119.74 I 
114.36 

112.01 

13.93 

115.01 

31/8/2011 
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13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

VM 1116.25 118.7625 

» Estação Auxiliar 

B Antena Auxiliar 

Fabricante: 

Modelo: I Ganho: 1....1 ___ I dBd 

Polarização: Oriento NV: I I graus 

Beam-Tilt: I 

HCI: I 

'--__ ---'I graus 

'--__ ----.JI metros 

Preenchimento de .1 I (%) 
nulos: 1.... ___ --'o 

D."ri~.' I j 
~~-~~--------------------~ Máximo: 200 Digitados: O 

B Transmissor Auxiliar 

. Código 1022786XXX0381 I ~ Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante) EqUIpamento: L.. _____ -=....:.-'--_--l. 

Potência: 11 I kW 

Fabricante: WTK TELECOMUNlCACOES LTDA 

Modelo: SI-n/1U-B . 

Validade: 11/04/1991 

Potência 250-1000 W 
Equipamento: 

B linha de Transmissão Auxiliar 

Fabricante: 

Modelo: IHELIAX 15/8" 

Comprimento: I <=3.:.6 __ --'1 m 

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui. 

» Número do Processo e Observações Gerais 

B Num. Processo/Observações 

Num. do Processo 

http:// sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeral/T ela.asp 

Impedância: 150 I ohms 
'------' 

Atenuação: 10,7 I dB/100m 

31/8/2011 
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da Portaria: I I. IL--_---'II c=J Ex.: 53521.000235/2003 

Num. do Processo I I. I 11 c=J Ex.: 
do Ato de RF: 53521.00023512003 

Observação: I j ill Este campo será apresentado nas 
observações da Licença. 

~~-~~-----------------~ 

» RDS 

B RDS 

Máximo: 200 Digitados: O 

Código PI: 1-1 _----' 

CNPJ: IL _____ ----l 

. ::AID::. » I 
« 

-- Nenhum -- -- Nenhum--r -- ----------

» Responsável Técnico 

E1 Responsável Técnico 

CPF do RT: L--___ ----' 
Nomedo,-----------------, 

Responsável: '-----------------....1 
Número do Crea: 

'------.....1 

Endereço: '--_______________ ....1 

Complemento: 11-_______________ --' 

Município: 1-1 _______________ --' 

DDD: CJ 

B Dados do Licenciamento 

Dados da Estação 
Entidade: TROPICAL COMUNICACAO LTOA - CNPJjCPF(1O.702.082jOOOl-70) 

Município/UF: NATALjRN 
Indicativo: ZY0514 

Características de Operação 

Classe: . I!I 

Canal: 280-103.90I'lIHz 4 

Dia Início Dia Fim Hora Início 

Domingo Sábado 00:00 . ~ 

.:: ATRIBUÍDOS :: • 

UFCrea: D 
Número: L-I __ -' 

EMail:1 r-------'------, 

UF:CJ 

Telefone: L-I ____ ----' 

Situação: Entidade não possui débitos 

Canal PB: 280 
Classe PB: A3 

Hora Fim x 
.24:00 . 4 

1>.'1 Tela Inicial I ~ Imprimir Complemento do Endereço do responsável técnico. 
----~------- ------------ -------------

http://sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGeraIlTela.asp 31/8/2011 



Certificado de Produto para Telecomunicações 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

P~gy- l~pf2 
c'>'' , 

CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES 
INTRANSFERíVEL 

Certificado nO: 015884XXX0381 

Solicitante: WTK TELECOMUNICACOES L TOA 

End,: RUA SASSAKI 441/479 - CIDADE ADEMAR, 

CEP: 

Fabricante: WTK TELECOMUNICACOES L TOA 

End,: RUA SASSAK1441/479 - CIDADE ADEMAR, 

CEP: 

Validade: 13/03/1989 

Tipo do produto: Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM 

Modelo: SI-F-10 

Serviços: 28 - Serviço de Radiodifusão Sonora em FM 

Características Técnicas Básicas: 

Observações: 

Processo nO: 53000.005541/41 

CNPJ: 52.671.104/0001-21 

CNPJ: 52.671.104/0001-21 

Este produto está certificado nos termos da Norma Geral de Telecomunicações nO 004/91 e de acordo com os dados apresentados 
no processo de certificação. O produto acima especificado possui características compatíveis com o seu uso em telecomunicações 
no paíst podendo ser fornecido aos interessados habilitados em utilizá-lo. 

Brasília-DF, 31 de agosto de 2011 

http://sistemasnetlsgch/Consulta/Homologacao/Certificado.asp?Certificado=O 15884X:XXO... 31/8/2011 



Certificado de Produto para Telecomunicações 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

lof2 

CERTIFICADO DE PRODUTO PARA TELECOMUNICAÇÕES 
INTRANSFERíVEL 

Certificado nO: 022786XXX0381 

Solicitante: WTK TELECOMUNICACOES L TOA 

End.: RUA SASSAKI 441/479 - CIDADE ADEMAR, 

CEP: 

Fabricante: WTK TELECOMUNICACOES L TOA 

End.: RUA SASSAK1441/479 - CIDADE ADEMAR, 

CEP: 

Validade: 11/04/1991 

Tipo do produto: Transmissor de Radiodifusão Sonora em FM 

Modelo: SI-FMU-B 

Serviços: 2B - Serviço de Radiodifusão Sonora em FM 

Características Técnicas Básicas: 

Observações: 

Processo nO: 53000.005541/41 

CNPJ: 52.671.104/0001-21 

CNPJ: 52.671.104/0001-21 

Este produto está certificado nos termos da Norma Geral de Telecomunicações nO 004/91 e de acordo com os dados apresentados 
no processo de certificação. O produto acima especificado possui características compatíveis com o seu uso em telecomunicações 
no país, podendo ser fornecido aos interessados habilitados em utilizá-lo. 

Brasília-DF, 31 de agosto de 2011 

http://sistemasnet/sgch/ConsultaIHomologacao/Certificado.asp?Certificado=022786X:XXO... 31/8/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 505/2011/CGEO/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: 53000.070846/2006 

sUMÁRIo EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo de renovação de outorga, requerida pela TROPICAL 
COMUNICAÇÕES LTDA, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, na cidade de Natal/RN, utilizando canal 280 (duzentos e oitenta), classe A3, 
aduzimos o que segue abaixo. 

. ANÁLISE 

2. Em 15/08/2006, foi aberto o referido processo, de Renovação de Outorga 
solicitada pela entidade, para o período de 27/02/2007 à 27/02/2017. 

3. Em 15/08/2006, a entidade apresentou Laudo de Ensaio dos Transmissores 
principal e auxiliar, acompanhado de ART - Anotação de Responsabilidade Técnica - quitada e 
declarações do profissional habilitado e do Representante Legal, constante na fls. 05-27. 

4. Em atendimento ao Ofício n° 4534/2010/COREVIDEOC/SCE-MC, de 
09/11/2010, a entidade apresentou, por meio do Documento n° 53000.064749/2010, de 
13/12/2010, Laudo de Vistoria da Estação, realizado pelo profissional habilitado, Ronaldo de 
Andrade Martins, CREA: 2102282350 - RN. 

5. Os resultados de medições obtidos em Laudo de Ensaio e Laudo de Vistoria estão 
de acordo com norma técnica vigente e em conformidade com a última autorização do Poder 
Concedente. 

6. Não constam débitos em desfavor da entidade em relação a receitas administradas 
pela ANATEL. 

7. Data da Publicação Do Contrato/ Convênio em 27/02/1987. 



CONCLUSÃO 

8. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Ensaio do transmissor principal e 
auxiliar está em conformidade com a Norma Técnica, assim como o Laudo de Vistoria realizado 
por profissional habilitado. A entidade atende, portanto, aos requisitos técnicos mínimos 
previstos na legislação em vigor e ~ aI!!!! t~ç,!!ic~ para dar prosseguimento ao processo 
de Renovação de Outorga. 
-==~ ~""""" 

9. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente à Coordenação de 
Renovação e Revisão de Outorga - COREV para continuidade do processo de Renovação de 
Outorga. 

À consideração superior. 

Brasília, 31 de agosto de 2011. 

TAT 

Pré-análise 

Brasília, 31 de agosto de 2011. 

De acordo. Encaminhe-se este processo à Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga -
COREV 

53000.070846/2006 

,) Brasília, 31 de agosto de 2011. 

I~-t/ 
FERNANDO PIMENTEL 

Coordenador-Geral de Engenharia de Outorgas 

2de2 
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/\!;'(~n"r'/a J\laclon .. d 

d(~, {eiLJtX.,I,rnunlcsÇofJC;-S 

B Menu Principal ..... 

"ir Tela Inicial IlCi Resultado da Consulta 

Consulta Geral FM 
Canal/Freq Entidade UF 

205 E 
FUNDACAO NORTE RIO GRANDENSE DE 
PESQUISA E CULTURA 

RN 

232 RADIO FM CIDADE DO SOL LTDA RN 

244 RADIO NATAL REIS MAGOS LTDA RN 

25-º SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICACAO S.A. RN 

250 SISTEMA ASSOCIADO DE COMUNICACAO S.A. RN 

255 FM NORDESTE L TOA RN 

255 FM NORDESTE L TOA RN 

261 E RN 

275 RADIO PARAISO FM LTOA RN 

272 RADIO PARAISO FM LTDA RN 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

Registro 1 até 10 de 12 registros 

/it~, 
BOA TARDE 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

SI$tefOOS 

Interativos 

SRD »» Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda 

Localidade Serviço Fase Situação 

Natal FM 3 M 

Natal FM 3 M 

Natal FM 3 

Natal FM 3 N 

Natal FM 3 P 

Natal FM 3 M 

Natal FM 3 H 

Natal FM O 

Natal FM 3 M 

Natal FM 3 A 

Data: 13/09/2011 Hora: 16:51:38 

• Páginas: [1] 2 . [Ir] [Reg] 

http:// sistemasnetlsrd/Consultas/ConsultaGerallT elaListagem.asp 13/9/2011 
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.",-i{j "C;;; 

/\J4én.tlJ !v'.,1('JOH .. l/ 

de lf;dec't)Jtlun/(:ZJÇol)P1i 

~ 1'1enu Principal .... 

"ir Tela Inicial 1I[g. Resultado da Consulta 

Consu lta Geral F M 

'-.J jG0 :1:2); 
íD--- ,ti 

-«()--" 
·,'BOA TARDE 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

Sistemas 
Interativos 

snD »» Consultas »» Geral I internet teia I menu ajuda 

Canal/Freq 

280 

Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

M 

295. 

TROPICAL COMUNICACAO LTDA 

SENADO FEDERAL 

RN Natal 

RN Natal 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 

Registro 11 até 12 de 12 registros 

FM 

FM 

Data: 13/09/2011 

3 

1 

Hora: 16:52:07 

.. Páginas: 1 [2] [Ir] [Reg] 

http:// sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGerallT elaListagem.asp ?nav=2&c= 1 &pref= 13/9/2011 



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: TROPICAL COMUNICACAO LTDA 

10.702.082/0001-70 CNPJ: 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas . 

. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
adm·inistrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 16:33:13 do dia 13/09/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 13/10/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/N adaConsta/certidao.asp 13/9/2011 



~, ~" . -~~-,--<_.~ .. - .-- • ~ ~_ '_M __ ~_'" "' 

53000.061738/05 TROPICAL COMUNICAÇÃO L TOA TV NATAL RN ARQUIVO SETORIAL SEROO 

53000.036422/05 TROPICAL COMUNICAÇÃO L TOA 
~~ 

FM NATAL RN ARQUIVO SETORIAL SEROO 

53000.034651/04 TROPICAL COMUNiCAÇÃO L TOA OM NATAL RN ARQUIVO SETORIAL SEROO 

53650.000552/02 TROPICAL COMUNICAÇÃO L TOA FM NATAL RN ARQUIVO SETORIAL SEROO 

53650.002036/02 TROPICAL COMUNICAÇÃO L TOA FM NATAL RN ARQUIVO SETORIAL SEROO 

53650.001982/02 TROPICAL COMUNICAÇÃO L TOA FM NATAL RN ARQUIVÇ) SETORIAL SEROO 

53650.002217/02 TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA FM NATAL RN ARQUIVO SETORIAL SEROO 

53650.002225/02 TROPICAL COMUNICAÇÃO FM NATAL RN ARQUIVO SETORIAL SEROO 

13/9/2011 16:43:12 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGAS - COREV 

DESPACHO/20111COREV/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Ref.: Processo nO: 53000.07084612006; 

Brasília,lg de)i1.i~ de 2011. 

( X ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Verificação de processos de apuração de infrações 
Interessada: Tropical Comunicação Ltda.; 
Serviço: FM; 
Localidade: Natal / RN 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à 
Consultoria Jurídica - CONJUR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados 
disponibilizado, por arquivo eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de 
Infração, do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual 
constatou-se: 

(x) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado cOl}tra a entidade no período, 
inexistindo, por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. ' 

( ) HAVER o( s) seguinte( s) processo( s) de apuração de infração instaurado( s) contra a entidade no período, 
porém que ( ) não resultaram ( ) não podem resultar empena de 'cassação da outorga, o que não obsta, 
por conseguinte, o prosseguimento do feito: . 

PROCESSO PENALIDADE APLICADA/PREVISTA 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade, no período, 
cuja penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento 
do processo em referência. 

DE ACORDO: 

PROCESSO SITUAÇÃO ATUAL 

Brasília/DF, 13 de setembro de 2011. 

REGINA MONICA DE FARIA SANTOS 
Advogada/Chefe de Serviço 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica nJ,12}6/2011/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 
Referência: 53000.070846/2006; 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessada: Tropical Comunicação Ltda.; 
Serviços: FM; 
Localidade: Natal / RN 
Período: 27/02/2007 a 27/0272017; 
Atos da Outorga:' Portaria n° 39, de 25 de fevereiro de 1987, publicada no DOU de 27/02/1987; 
Atos da última renovação da outorga: Portaria n° 622, publicada no DOU de 27 de novembro de 
2001, aprovada pelo Decreto Legislativo n° 8, de 2004; 
Data do último venCimento da outorga: 27/02/2007; 
Data do pedido: 15/08/2006. 

ANÁLISE 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS JUNTADA 
l-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 2 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 2,3 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3°, § 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 46-50 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 36-45 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 

5-Laudo de ensaio does) transmissor (es). 5-25 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 26-27 

6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada 86-87 
-

!l~&?l@IFs"Ç()REYlÇGtx~ 



7- (x) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo Laudo de 

com as normas técnicas vigentes; vistoria fls. 81-

(x) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, . 84 
Conforme Nota 

atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em Técnica nO 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 505/20111CGEO 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva -a entidade 

licença de funcionamento da estação; está 
tecnicamente 

( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de apta para 
características técnicas da emIssora em andamento no Ministério das renovação - fls. 
Comunicações; 167-168. 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 167 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5°, CF. 4 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 29 
-

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 32 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 28 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 30,33 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 31 

15- Cópia completa da Relação Anualde Informações Sociais - RAIS. 103-151 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 88-90 
interessada e eventuais. alterações havidas em seu ContratolEstatuto Social, 
durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

, . 
exerCIClO. 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 77 
cumprimento das normas atinentes à propaganda comercial de tabaco, bebidas 
alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias, conforme as disposições 
constitucionais (artigo 220, § 4°, da Constituição Federal) e legais (Lei nO 
9.294/1996), que regem a matéria. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 99, grade fi. 
cumprimento dos seguintes percentuais em sua programação: máximo de 25% 100 
(vinte e cinco por cento) do tempo reservado à propaganda comercial e mínimo de 
5% (cinco por cento) do tempo reservado ao serviço noticioso, bem como o 
cumprimento da obrigação de transmitir 5 (cinco) horas semanais de programas 
educacionais, sendo anexada a esta cópia de sua grade de programação. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 76 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 78 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 79-80, 101-
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 102 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

- - -_ ... _-- -- ---
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INFORMAÇÕES INTERNAS ~l 
22- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços Nada c 
de Comunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de fls. 171-
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
23- Foi(ram) verificada( s) transferência( s) direta/indireta da interessada, no Não houve. 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

24-Cópia do Contrato de Concessão/Perm issão, caso a outorga tenha sido Portaria n° 39, 
concedida a patiir de 1997. de 25 de 

fevereiro de 
1987. 

25- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 162-164, 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 168-169 

26- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 
Nome Nacionalidade 

Tarcísio de Vasconcelos Maia (espólio) 
José Agripino Maia Brasileira 

Ana Silva Tavares Maia Brasileira 
Oto Agripino Maia Brasileira 

27- a) Nacionalidade do(s) responsável( eis) pela gestão das atividades: 

II Nome I Cargo' I Nacionalidade 

II Jânio Maria Carlos Vidal I G. das atividades I Brasileira 

27- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial:' 

II Nome 1 Cargo 1 Nacionalidade 

II Jânio Maria Carlos Vidal 1 Editor 1 Brasileira 

27- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

I Nome I Cargo I Nacionalidade 

I Jânio Maria Carlos Vidal I Dir. Programação I . Brasileira 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5. " Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
~ ~ 

trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

6. As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei n° 5.785/72; Dec. n° 
88.066/83; Ato Normativo n° 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei n° 8.212/91 (INSS); Art. 27, c, Lei n° 
8.036/90 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

RMFS/5300Q.070846/2006/COREVlCGto 
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CONCLUSÃO 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

Outorgas. 

À consideração superior. 
Brasília/DF, IOde de 2011. 

REGINAMÔN 
Analista / Chefe de Serviço 

De acordo. À consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 

Brasília, ,f Ode 

Coordenador de Rel)6v~ção e Revisão de Outorga-Substituto 
(/ 

de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Bras'ília,JL; de rfldM.~ de 2011. 

~
( \ 

\1 \: 

VÂNE ~\l) O 
Coordenadora Geral de feglme Legal de Outorgas 

De acordo. À apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

p( 
DERMEVAL DA SILVA JUNIOR 

Diretor de Departamento de Outorgas dé Serviços de Comunicação 

De acordo. À Consultoria Jurídica, para prosseguimento, tomando-se as 
providências recomendadas. 

LBUQUERQUE NETO 
viços de Comunicação Eletrônica 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 1.523/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.070846/2006. 
INTERESSADO: Tropical Comunicação Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga concedida à Tropical 
Comunicação Ltda., para exploração de serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no 
Município de Natal, Estado do Rio Grande do 
Norte. 
11 - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785/72, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066/83. 
III - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, § 5º, da Lei 
4.117/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de «Dmunicação Eletrônica, 

Tratacse de processo administrativo de interesse da Tropical Comunicação 
Ltda., referente à renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, relativa ao 
decênio de 2007 a 2017. 

I - RELATÓRIO 

2. A outorga do serviço foi conferida à Tropical Comunicação Ltda. por meio da 
Portaria n° 39, de 25 de fevereiro de 1987, publicada no Diário Oficial da União em 27 de 
fevereiro de 1987, renovada por meio da Portaria n° 622, de 24 de outubro de 2001, 
publicada no Diário Oficial da União em 27 de novembro de 2001, referendada por meio do 
Decreto Legislativo n° 8 de 2004, publicado no Diário Oficial da União em 26 de janeiro de 
2004. 

3. De acordo com o art. 227, indso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o process foi 
submetido à análise técnica da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, q e 
opinou pela renovação da outorga, conforme Nota Técnica n° 2796/2011/CGLO/DEOC SC 
MC (fls. 173/174). 

11- RENOVAÇÃO DA OUTORGA 

4. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, a possibilida e 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviç 

f 
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radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a lei nº 5.785172 determina que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância das 
finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto nº 88.066/83. 

5. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram 
o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão sonora poderão ser 
renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao serviço de 
radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de quinze anos (Decreto no 
88.066/83, art. 2º). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas ... 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, § .5º, e 34, 
§1º, da lei 4.ll7/62 e art. 6º do Decreto nº 88.066/83, que regulamenta a lei no 5.785172. 

7. Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

111 - ANÁLISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentaao tempestivamente, nos termos do 
art. 3º do Decreto nQ 88.066/83, conforme se verifica do documento de fI. 2, protocolado em 
15/08/2006. ' 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica analisou O processo e 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação, em virtude de terem sido apresentados 
todos os documentos exigidos, conforme Nota Técnica n° 
2796/20ll/COREV/CGlO/DEOC/SCE-MC, às fls. 173/174. 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regUlar. No que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fI. 172, 
demonstra que não há processos de apuração de infração em curso. 

ll. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

• declaração da entidade de radiodifusão de que cumpre as normas atinentes à 
propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e 
terapias, fI. 77; 

• declaração da entidade de radiodifusão atestando sobre o cumprimento 
seguintes percentuais em sua programação: 25% de tempo reservado à propaga 
comercial, 5% do tempo ao serviço noticioso, bem como o cumprimento da 
de transmitir 5 horas semanais de programas educacionais, fls. 99/100; 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento da finalidade 
de promover a cultura nacional e regional, assim como do estímulo 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fI. 76; e 

• declaração da entidade de radiodifusão de cumprimento aos valores éticos e 
da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, fi. 78. 
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12. Por fim, cumpre informar: 

li Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL à fI. 102; 

li Nacionalidade dos proprietários da entidade de radiodifusão - a entidade possui 
quadro societário com a seguinte composição: Tarcísio de Vasconcelos Maia 
(Espólio); José Agripino Maia, Ana Silva Tavares Maia e Oto Agripino Maia, todos 
brasileiros natos; e 

li Nacionalidade do responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
direção de programação: Jânio Maria Carlos Vidal, brasileiro nato (fI. 102). 

13. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários à 
renovação da outorga concedida à entidade interessada. 

IV- CONCLUSÃO 

14. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão da Advocacia-Geral da 
União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido. 

15. A outorga deverá ser renovada a partir de 27 de fevereiro de 2007, tendo 
por referência a data da publicação no Diário Oficial da União do ato que o torgou a 
permissão. 

16. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeitos I ga 6 após 
deliberação do Congresso Nacional, conforme disposto no art. ,223, § 3º, da Con tit ição da 
Republica. 

À consideração superior. 

r',\\ "'. { . Bra~~lia, 18 de novemblrT~ o 

~~ ~"'(' ~%'1 ~(1\ \1 .~, I ,. . , 
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(" •. ' I\dvogélda\~ ~nKão ) ! 
Coordenadora Jurídica de Ra.Qioo/fusãô ColTtercial e Serviços Auxiliares 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 3017/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.070846/2006. 
INTERESSADO: Tropical Comunicação Ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora 

Aprovo o PARECER Nº 1.523/2011/CAO/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares Danielle Lustz Portela 
Brasil. 

Encaminhem-se os ~utos à apreciação pelo Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 2011. 

A voga o da União 
Coordenador-Geral Ass ntos urídicos de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 3018/2011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.070846/2006. 
INTERESSADO: Tropical Comunicação ltda. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO Nº 3017/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU da lavra do 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, Daniel Pereira de 
Franco. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasília, 'lt, de 64.II~~ de 2011. 
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o Congresso Nacional decreta: . a 

1 ~ Fica aprovado o ato a que se refere. a ~ortana n· 69'}. 
Art, cmbro de 2001, que outorga perm.1ssao à Fundaçao ) dd DOV dIodifusão Educativa para executar, por dez anos, sem 

!cal e ~ . 'dade serviço de radiodifusão sonora em freqüên­
p ~:~ ~~~1 fins ~clusivam~nte ~cativos. na cidade de paty 
i Estado do Rio de Janeuo. . freMo 2' Este Decreto Legislativo çntra em vigor na data de 

Senado Federal, em 23 de· janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

ber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo' I 
$8 Vice_Presidente do S~na?o Federal. no exerc~cio da 

tennOS do art. 48, melso XXVIII. do RegImento 
O seguinte 

DECRETQ LEGISLATIVO 
N' 6, DE 2004 . 

Aprova o ato que outorga permissão ao 
SISTEMA JNDEPENDENfE DE RADIO­
DIFUSÃO LIDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em ~üência modu­
lada na cidade de Concelçao de Ipanema, 
Estado de Minas Gerais. 

Nacional decreta: . 
ato a que se refere a Portaria n! 349, de 

pennissão ao Sistema Independente 
por dez anos, sem direito de ex-

JS~';":~::f;~~'';1jfreqÜência modulada na 
18 • nas Gerais. 
Legislativo entra em vigor na data de 

Diário Ofidal da União - Seção 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 7, DE 2004 . 

1 

Ap~ova o ato que outorga pennissão à RÁ­
DIO BEL LIDA. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada na cidade de Brumadinho, Estado de 
Minól$ Gerais. 

o Congresso Nacional decieta: 
Art. I!! Fica aprovado o ato a que se refere a Ponaria n 2 317, 

dc 19 de março de 2002, que outorga permissão à Rádio Bel Ltda. 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de Bruma­
<linho, Estado de Minas Gerais. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da' Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo 
Paim. Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 8, DE 2004 

Aprova o alo que renova a pemússão ~u­
torgada à TROPICAL COMUNICAÇAO 
LIDA. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqUência modulada na cidade 
de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o ala a que se refere a Portaria nt 622, 

de 24 de outubro de 2001, que re.nova, a partir de 27 de fevereiro de 
1997, a pennissão o.utorgada à Tropical Comunicação Llda. para 
explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusão sonora em freqüência nlodulada na cidade de Natal, Es­
tado do Rio Grande do NOIte. 

Art. 2!! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de janeiro de 200:l 
o Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, Paulo 
Paim, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGJSLATIVO 
N' 9, DE 2004 

Aprova o ato que outorga permissãor' à 
FUNDAÇÃO NAGffi HAICKEL para exe­
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Bacab~ 
Estado do Maranhão. 

o Congresso Nacional decreta: . 
Art. ll! Fica aprovado o ato a que se refere a p~ ·"tia n! 870, 

de 4 de junho de 2002, que outorga permissão à Fundação Nagib 
Haickel para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
sefViço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins ex­
clusivamente educativos, na cidade de Bacabal, Estado do Maranhão. 

Art 2! Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federai, em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo 
Paim, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos tennos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 10. DE 2004 

Aprova o ato que outorga permlssao à 
FUNDAÇÃO NAGlB HAICKEL para exe­
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Caxias, 
Estado·do Maranhão. 

.N° 17, segunda-feira, 2 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 12 Fica aprovado o alo a que se 

de 26 de março de 2002, que outorga per . 
Haickel para executar, por dez anos, sem . 
servIço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, x-
cIusivamente educativos, na cidade de Caxias, Estado de Maranhão. 

Art. 2 g Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO 'PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal. 
no exercício da Presídéncia 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo 
Paim, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência. nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento 
Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATNO 
N' li, DE 2004. 

Aprova o _ ato que outorga pennissão à 
FUNDAÇAO NAGill HAICKEL para exe­
cutar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Tunon t 
Estado do Maranhão .. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 q Fica aprovado o atp a que se refere a Portaria n2 869, 

de 4 de junho de 2092, que outorga permissão à Pnndação Nagib 
Haickel, para executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
selViço de radiodifusão sonora em freqüência modulada. com fms ex­
clusivamen\e educativos, na cidade de Tirnon, Estado do Maranhão. 

~ Art. 2O!. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 23 !le janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo 
Paim, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos termos do art. 48. inciso XXVrll, do Regimento 
lotem?, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLA11VO 
N' 12. DE 2004 

Aprova o ato que renova a permissão ou~ 
lorgada à RÁDIO cAFÉ LONDRiNA LT· 
DA. para explorar serviço de radiodifusãt) 
sonora em freqüência modulada na cidade 
d~ LuJ1drina, Estado do Paraná. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. P Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n~ 82, 

de 22 de junho de 1992. que renova, a partir de 29 de abril de 1990, 
a permissão outorgada à Rádio Café Londrina Lida. para explorar, por 
dez an5s, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na eidade de Londrina, Estado do Paraná. 

Art. 2 f Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de janeiro de 2004 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, 
no exercício da Presidência 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Paulo 
Paim, Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da 
Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento 
blterno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 13, DE 2004 

Aprova o _ ato q!:1e renova cOl]cessão da 
FUNDAÇAO JOAO XXIII - RADIO POR 
UM MUNDO MELHOR para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda tr04 

picai na cidade de Governador Valadares, 
Estado de Mina, Gerais. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0! Fica aprovado o ato a q~e se refere o Decreto s/n~, de 

13 de janeiro de 1997, que renova,-â partir de P de maio de 1993, a 
concessão da Fundação João XXIlI - Rádio Por Um Mundo Melhor 
para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em onda tropical na cidade de Governador Va­
ladares, Estado de Minas Gcmh. . 

Art. 22 Este Decreto LeS!islatívo cnlra em vigor na dnta dI! 
sua publicação. ~ 

Senado Fedend. t;lll 23 lk jalll'lro de 200-t 
Senador PAULO PAIM 

Primeiro Vice-Pr:esidente do Senado Federal, 
. ·no er.ercício. da Presidência 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAiVIENTO DE Ol'TORG.\ DE SERVIÇOS DE RADIODlFlISA.O 

Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Anexo B - 3° andar - ala oeste 
CEI' 70044-900 - BrnsíliH - DF 

Tel.: (61) 3311-6000 

OFÍCIO N° O /2012-CGLO/DEOC/SCE-MC 

Ao Representante Legal 
Da TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA 
Rua Romualdo Oalvão, 973 Lagoa Seca 
Natal/RN 
CEP.: 59.056-100 

Brasília, 

Assunto: Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo n° 53000.070846/2006 

Prezado Senhor (a), 

dejaneiro de 2012. 

Tendo em vista a assinatura da Portaria n° 517, de 6 de dezembro de 2011, da TROPICAL 
COMUNICAÇÃO LTDA, encaminhamos em anexo guia DARF, para recolhimento 'da taxa de 
publ icação, devendo o comprovante ser devolvido via FAX para a Imprensa Nacional, no telefone (61) 
3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500, para que o referido 
ato seja publicado no Diário Oficial da União. 

O não pagamento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida guia, implicará em que o ato 
citado seja tornado sem efeito, tomadas as providências cabíveis em relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de Regit'ne Legal de Outorgas 

Aps/"ps/CGLO 
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PORTARIA NQ 517 ,DE 6 DE DE ZEMBRO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
confonne o disposto no art. 5º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º, inciso lI, do Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 

53000.070846/2006, RESOLVE: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, por dez anos, a partir de 27 de fevereiro de 2007, a permissão outorgada à TROPICAL 
COMUNICAÇÃO LTDA., pela Portaria nQ 39, de 25 de fevereiro de'1987, publicada no Diário Oficial 
da União de 27 de fevereiro de 1987, e renovada pela Portária nQ 622, de 24 de outubro de 2001, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de novembro de 2001, referendada pelo Decreto Legislativo 
nQ 8, de 2004, publicado no Diário Oficial da União de 26 de janeiro de 20Ó4, para executar, sem direito 
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequêl1cia Modulada, no Município de Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta Portaria 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá deitas legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4º Esta POlim'ia entra em vigor na data de sua publicação. ~ 

c-~~ IL~~ 
PAULO BERNARDO SI~V~ 

Ministro de Estado das Comunicações 

I 
I1 
I, 

i: 
! 



EM MC 
Brasília, de de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreclaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo n2 

53000.070846/2006, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à 
TROPICAL COMUNICAÇÃO L TDA., para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de Natal, Estado do Rio Grande 
do Norte, pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de fevereiro de 2007. 

2. A outorga foi deferida à TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA., pela POliaria 
n2 39, de 25 de fevereiro de 1987, publicada no Diário Oficial· da União de 27 de fevereiro de 
1987, e renovada pela Portaria n2 622, de 24 de outubro d~ 2001, publicada no Diário Oficial da 
União de 27 de novembro de 2001, referendada pelo Decreto Legislativo n2 8, de 2004, 
publicado no Diário Oficial da União de 26 de janeiro de 2004: 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5 Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nº 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nº 88.066/83, encaminho o processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, en~. cumprimento ao art. 223, §3º, da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 
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o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
1.1:;0 dl' suas atribuições. confonlli.' o disposto no art. 5~ da Lei n~ 
5.nS, de 23 de iunho de 1972. c 110 art. 6", inciso JI, do Decreto ll~ 
XK.06ó, de 2fí de janeiro de 19X3, c tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n~ 53000.070X46/2006. RESOLVE: 

Ali. 1 ~ Fica Renovada, de acordo com n mi. 33, * 3", da Lei 
n~ 4.117, de 27 de ag;osto de 1962, por dez unos, a pal1ir de 27 de 
fevereiro dI! 2007, 11 pcnnissiio outorgada ti TROPICAL CotvlU­
NICAC;ÀO LTDA., pela P011nria 11~ 39. de 25 de revereiro de 19H7. 
puhlicada no Dlúrio Ondal da União de 27 de fevereiro de 19X7, c 
n:novada pela P0I1aria n" 622, de 24 de otltuhw de 20D1, Pllblieada 
no Diário Ofidal da União de 27 de 1H1\'cmoro dc 2001, referendada 
pelo Decreto Legislativo n~ X, de 2004, publicndo no Diúrio Oficial 
da tJniüo dc 2ô de janeiro de 2004. para executar, scm direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 1"10-
dulada, no t"tunicípio de Natal. Estado do Rio Grande do NOJic. 

Ali. 2~ A execução do serviço de radiodifwdo, cuja outorga 
I.! renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis suoseqüentes e seus regulamentos. 

ArL 3~ Este ato somcnte produzirú efeitos legais após dc­
liheração do Congresso Nacional. nos termos do * 3~ do mi. 223 da 
Constituição Federal, 

:". Art. 4" Esta P011aria entra em vigor na data de sua ]lu-
,''hIlcaçlio. 

POltT.\ltLI " '''li, DE II IlE IlEZE.\IlIRO DE )<III 

o WNISTRO DE ESTADO DAS C'OMUNICAÇ'ÕES, no 
uso de suas atrihuiçücs. em conformidadc com o disposto no artigo 
94, itcm 3. alínea "h", do Regulumento dos Serviços de Radiodifusão. 
aprovado pcl() Decreto n~ 52.795, de 31 de outuhro de 1963, tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo n~ 
5300().005(114/201 I, resolve: 

Art. I" Autorizar a rcalização de alferaçüo contratual. de 
acordo com ti minuta da 4~' alteração contratual. datada de 03 de 
novembro de 2010, resultando em transferência indireta da pern1issão 
para a execuç,io do Servi~(l de Radiodifusão SOIlOI1l em Frequêneia 
rvl~dtllnda, no I'vrunicipio de Itabaiana. Estado de Sergipe, outorgada à 
RADTO FM ITABAIANA LTDA .. pela P011aria n~ 123, de II de 
agosto de 19X9. publicada no Diúrio Oficial da União de 15 de agosto 
de 19X9, referendado pelo Decreto legislativo n° 26, de 1991, pu­
hlicado no Diúrio Oficial da União de 27 de fevereiro de 1991, 
mediante a cessão da maioria das cotus representativas do capital 
social para novos cotistas, que passarõo a deter o mando da so­
ciedade, conforme consta nesta Pmiana. 

A11. 2~ Determinar, nos telTIlOS do a!1igo 97 do citado Re­
gulamento, quc a entidade interessada apresente a alteração contratual 
contendo a trunsferência ora autorizada registrada na repartição com­
petente. 

Art. 3 ~ Determinar que, após a aprovaçüo dos ato's decor­
rentes da presente autorização por este rvlinistério. seja procedida a 
devida l'Omunicaçi'io ao Congresso Nacional, nos termos do art. 222 
~5", da COl1stituiçõo da Repúhlica. 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
hlicação. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

. \TO ,,' H.n~{I. DE 12 OE DE.:/,E:\l1HtO DE 2011 

Processo n~ 5350CU)054H2/2004. Declarar extinta, por re­
núncia. a partir de 30 de setembro de 2011, a autorização outorgada 
ú TELET\:fIO CELULAR S/A. CNPJ!rvfF Il~ ()2.320.739/0001~Oô, cm­
presa esta sucedida pela VIVO PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJnv1F n~ 

02.55H.074/0001-73, por intermédio do Ato n~ 47.ô73, de 4 de 
novcmhro 2004, devidamente puhlieado no D.O.lI. de 12 de 110-

vemoro de 2004. para explorar n Serviço de Comul1icaçi'io IvIul­
timidia, por prazo indeterminado, sem earúter de exclusividade, em 
ümbito nacional e internacional e tendo como Úl"ea dc exploraçüo do 
serviço Itldo o território IHlcionnl. A renúncia não desonem a empresa 
de suas ohrigações com terceiros, inclusive as firmadas com a Ana­
tel. 

]n,\() H.\Tlsr.\ IH k1'i'[.0JI)! 
f'I:'I,kncC Ih, ((lil.\'IIH' 

.\10 i\ :1.26-1. IlE 1~ DF OLZF'IBRO DE 2011 

Processo 11~ 53500.020 I ô5/2011. Expede autorização fi STO­
NE TELECOMUNlC AÇÕES LTDA.-ME, CNPJ/MF n" 
II.J4ô.60(í/OOO l-OH, para explorar o Serviço de COlllllnicnç<io r..,·lul­
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em 
timhito nacional e internacional c tendo como úrea de prestaçüo de 
serviço todo o telTitório nacional. 

.I().\!) lL\l)<.;T·\ DE R[ZLN[)! 
p'\ ~ldl'I,', ,1,\ (',\!,~<clllp 

Diário Oficial da União - Seção 

\TO :,\,. R.J01. DE 1(, DE DEZEl\fRRO IlE 1UII 

Processo 11~ 537J(J.()00572/1995. Extinguir. por C(\5SaçÜO, a 
partir de 2 de setembro de 2010, a autorização do Serviço Limitado 
Especialízado. suomodalidade Serviço ~e Radiotaxi ~specia1izado. de 
interesse coletivo, à empresa DISK TAXI UBERlANDJA LTDA. -
ME, CNPJlivfF n~ 00.560.M4/0001-34, tcndo em vista o advento do 
termo final da outorga de autorização de uso de radiofrequência 
associada. com fblero no parúgrafo único do ar\. 139 da Lei n~ 9.472, 
de 16 de julho dc 1997. A e:'itillçüo mio implica isenção de eventuais 
débitos. deCllIT\.'ntes da autorizaç<io anteriOlTIlente e:'ipedida. 

\'1'0 j\' 2, DF 2 UI': .J.\:";Efj{O BE 20!1 

TEL SI~~~~~~ n~~35~!6~~~~i~r[~~~~·~5xI~~~~~I.tor~~~~~D~~[~En~ 
lO.ôJ3.25(í/OOOI~2~, para explorar o S"-I'\'iço de Comunicação Mul­
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em 
ümhito nacional e internacional e tendo como úrea de prestaçtio de 
serviço lodo o telTitório nacional. 

,ITO N" .1, J>F 2 DE J,I.'EIJW DF 2(112 

Processo 11~ 53500.021535/2011. Expede autorização fi F. J. 
FANTlNI AMPARO ME" CNPJ/MF n" 74AH4A0310001-90, para 
explornr o Serviço de COlllllnicaçtio Multimídia. por prazo indeter­
minado, sem carúter de exclusividade, e111 âmhito nacional c in­
ternacional e tendo como área de preslaçi'io de serviço todo o ter­
ritório nacional. 

IH. RI'/L>':lJL 
((1)1:·,,1:11\ 

\"0 IY' ~. DE 2 DE ,J.\\'EIRO DE 20J2 

Processo n~ 53500.022042/2011. Expede autorização li f\·fI­
NAS NET LTDA. - ME, CNPJ/MF 1l~ 12.022.934/0001-03, para 
explorar o Serviço de COlllunicação Multimídia, por prazo indeter­
minado, sem curúter de exclusividade. e111 timbito nacional e in­
ternacional e tendo como úrea de prestaçtio de serviço todo o ter­
ritório nacional. 

)()i\() fI,-'\TIST.·\ OI' [~Elr?\f)f 
PI,"llk'lk du ~ '!n\,:lilll 

.\TO j\'" 5. lIF 2 DE .J,\~EmO DF 2H!! 

TONI 1~1~~~)~~oT~~ 5~00~6i~~!õ~11. E0~~ . .'\lIt~~~i~~lt T~~. 
05.093.043/O()()I-X2, pam explorar o Serviço de Comunicação Mul­
timídia, por prazo int!etenninado. sem caráter de exclusividade, em 
<1mbito nacional c internacional e tendo como úren de prestação tle 
serviço todo o território nacional, 

\H) N' H. DE 2 DE .I.\:'\EIHO DE !UJ 2 

Processo n~ 53500.002J99/2002. Declara extinta. por renún­
cia. a partir de 3 de outubro de 2011, li autorização outorgada a WAY 
TV BELO HORIZONTE S/A. CNPJ n~ 04.603.960/0001-0.\ por in­
termédio do Alo n i' 31.95H. de 5 de dezembro de 2002, puolkado no 
DOU de 9 de dezemhro de 2002, para explorar o Serviço de Co­
lllunicação I\'ftlltimídia, intcresse coletivo, por prazo indeternlinado, 
,~ern carúter de excltlsividade e tendo como úrea de prestação de 
serviço todo o território nacional. A renúncia nuo desonera a empresa 
de SUllS ohrigações com terceiros, inclusive às tirmadas com a Ana~ 
tel. 

J11--\n flAThf.\ PL HI·.!T0.PI 
!lI,' ,Hil'n!<' di) ~ 'qll\\.'l!lq 

))ESl'MmJS IH) l'HESmENTE 
Em 29 de novemhro de 2011 

N° 10.165/20 I1-CD - Processo n~ 53516.0093H2/2009 
O CONSELIIO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES. no uso de suas atribuições legais. regu­
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Administmtivo in­
terposto pela BRASIL TELECOivf S/A. CNPJ/MF n~ 
76.535.764/0001-43, Concessionúria do Serviço Telefônico Fixo Co­
mutado (STFC) na Região n do Plano Geral de Outorgas (PCiO), 
contra o Despacho n~ X.379/2010/SPB, proferido el11 15 de setembro 
de 201 n. 110S autos do processo el11 epígrafe. decidiu, em sua Reunüio 
n~ 625. realizadu em 13 de outubro de 2011. conhecer do Recurso 
Administmtivo e, no mérito, negar~lhe provimento, mantendo os ter­
mos da decisão recorrida, pelas razões e fundamentos constantes da 
Anúlise n~ 6X 1/2011-GCJR, de 2 de setembro de 2011, e do Voto n~ 
114/2011~GCER, de 7 de OlltllOro de 2011. 

N" 8, qum1a-feira, 11 de janeiro de 2012 

Em 14 de dezembro de 2011 

N~ 10.654/20 I I -CO - Processo n~ 53500.015923/2006 
O CONSELIIO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, [lO uso de SJU1.<; atrihuiçCies legais, regu­
lamentares e regimentais, examinando o Recurso Admini5trativo in­
terposto pela empresa BRASIL TELECOM S/A. CNPJ/MF n.~ 
76.535.7M/OOI-43, Concessionúria de Serviço Telefônico Fixo Co­
nmtado na Região II do Plano Gera! de Outorgas, contra o Despacho 
n~ 6.459/2010/SPB, de 2H de julho de 2010. decidiu, em sua Reuni<1o 
n~ 630, de 24 de novcmnro de 20 11, Illio conhecer do Recurso, ante 
a ausência de pre5suposto processual para sua ndmissioilidade. qual 
seja. o interesse de recorrer. nwntendo os tellllOS da decisiio recolTida 
pelas razCies e fundamentos constantes da Análise n~ 4ó6/2011-
GCER, de 2ô de agosto de :W 11. 

Em 5 de janeiro de 2012 

N~ 114!2012-CD Processos 53500.02406ô12011 
53500.024071/2011. 

O CONSELllO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES, no liSO de suas atribuições legais, regu­
lamentares c regimentais, examinando os autos do processo de re­
novaçi'io da outorga para exploração do serviço de TV a Cabo da 
IMAGE TELECOM TV VJllEO CABO LTDA" CNPJ n" 
22.231.H3I/0001-07, decidiu, por meio do Circuito Deliberativo n~ 
01H62, de 9 de dezembro de 2011: u) detemlinar que li Superin­
tendência de Serviços de Comunicação de Massa, enquanto o serviço 
estivcr funcionando, em carútcr precúrio, inicie, imcdiatamente, o 
processo de Consulta Púhlica, o qual devení ter tempo de duração de 
20 (vinte) dias, em ohediência ao que preceiula o at1. H7, ~ 2~ do 
Decreto n~ 2.206, de 14 de aoril de 1997, c a CliÍusulu Trigésima 
Segunda, * 2~ do Contrato de Concessão, e que, npenas após a adoção 
de tuis providências, que os autos retomem para deliberação deste 
Colegiado sobre a renovação das outorgas; e, b) determmar que [\ 
Superintendência de Serviços de ('on1tlnicaçüo de Massa. ljuando da 
análise do processo de renovnção da outorga da entidade, exija da 
empresa que apresente eomprovaçuo de regularidade fiscal quanto ao 
recolhimcnto das receitas do Fistel. em ohscrvftncia ao que preceitua 
o art. 15, ~ 2~ do Regulamento de Arrecadação de Receitas do Fundo 
de Fiscalização das Telccolllllnicuções ~ FISTEL, pelas razões e fun­
damento5,constnntes da Anúlise n~ 995/2011-GCJV, de 9 de dezemhro 
de 2011. 

N~ 116/2012-CD ~ Processo n~ 53500.0J 177X/201 1. 
O CONSELIlO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÔES, no liSO de StHl'i atribuições legais, regu­
lamentares c regimentais, examinando os autos do processo de re­
novação da outorga nara c:'iploraç:io do serviço de TV a Cabo da NET 
SERViÇOS DE COMUNIC'AÇ'AO S/A. sucessora por incOlvorução 
da TVC OESTE PAULISTA LTDA., C'NPJ n" 00,IOH,nó/OOOI-ó5, 
decidiu, ]lor l11eio do Circuito Deliberativo ti~ lH63, de 9 de dezemhro 
de 2011: a) detem1inar que a Superintendênc,ia de Serviços de Co+ 
1l1unicação de l"fa$sa, enquanto o serviço estiver funcionando, em 
caráter preeúrio, inicíe, imediatamente. o processo de Consulta PÚ~ 
blica, o qual devcrú ter tempo de dumçüo de 20 (vinte) dias, e111 
ob'ediência ao que preceitua.o mt. X7, * 2~ do Decreto 11~ 2.206. de 14 
de ahril de 1997, e a Cláusula Trigésima Segunda, * 2~ do Contrato 
de Concessão. c que, apenas após a adoção de tms providências, que 
os autos retornelll para delioeração deste Colegiado f>ohre n renovação 
das outorgas; c, h) deternlinar que a Superintendênciu de Serviços de 
Comunicação dc Massa, quando da nnlllise do processo de renovação 
da outorga da cntidade, exija da empresa que apresente comprovaçüo 
de regularidade fiscal quanto ao recolhimento das receitas do Fistel, 
em observúncia ao que preceitua o art. 15, ~ 2~ do Regulamento de 
Arreeadação de Receitas do Fundo de Fiscalização das Telecoll1n­
nicações - FISTEL, pelas razões c fundamentos constantes da Amílise 
n~ 993J2011-ClC.lV, de 9 de dezembro de 2011. 

N~ 1 J 7/2012-CD Proces~os n . 
53501>'01017212011, 53500,010 I 73/20I I, 
53500.01 () 175/20 11, 535(}O.0 I 0\ 76/201\, 
53500.011496/2011, 53500.011497/201 I, 
53500.011499/2011, 53500.011ô02/2011, 
53500,0\1775/201 I, 53500,0\1 777/20I l, 
53500.011975/2011, 53500.01 1976/2011, 
53500,0\1979/20 \I, 53500,0 I 2079/201 I, 
53500,0 I H 111/20 11, 53500:0I K J33/20 11, 
53500,0 I H J31/20\l, 53500,OI 9549/20 \I, 
53500.019547/2011. 53500.024022/2011. 
53500,024027/2011, 53500,024029/20I l, 
53500,024032/20\1, 53500,024033/20I I, 
53500,C)24035/2011, 53500,024037/20I I, 
53500,024039/2011, 535011,024053/201 I, 
53500024055/2011. 5350(),()24056/2011, 

53500,02402H/2011, 
53500.010174/2011, 
5350(1,011495/2011, 
53500,0 I I 49H120\l, 
53500.01Iô03/2011, 
53500,011974/2011, 
53500.011977/2011, 
5350().OI20H0/2011, 
5350i>.0IHI32/2011, 
53500.01954H/2011. 
53500.024026/2011. 
53500,024031120I I, 
53500.024034/20 lI. 
53500.02403X/20 lI. 
53501L024054/20I I, 
53500.02405X/20 11, 

53500024291/20I I, c 53500,025707/201 L 
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELEC'OMtJNIC AÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu~ 
lamentares c regimentais, c:'iaminando os autos do processo de re~ 
novnçi'io da outorga para explon\f.(ão do sel'\/iço de TV 11 Caho da NET 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇ'AO S/A, CNPJ n" OO,IOH.7H6/0001-
65. decidiu. pm meio do Circuito Deliberativo n~ IXó4, de 9 de 
dezembro de 2011: a) determinar que a Superinlendência de Serviços 
de COlllll1licuçüo de Massa. enquanto o serviço estivcr funcionando, 
em cafÚter precúrio, inicie, imediatamente, o processo de Consulta 
Pública, o qual devem ter tempo de duraçüo de 20 (vinte) dias, el1l 
obediência ao que preceitua (1 art. H7. * 2~ do Decreto n~ 2.206. de 14 
de abril de 1997, e li Clúusula Trigésima Segunda, ~ 2~ do Contrato 
de Concessão, e que, arenas arós a adoção de tais proYidências, quc 
05 autos retornem para deliheração deste Colegiado soore a reno\'aç,10 

Este documcnto pode ser veriticado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/atttcnticidade.html. 
pelo código OOOl201201110003ô 

Documento assinado digitalmente conforme MP n~ 2.200-2 de 24!OX/2001. que institui a 
Infraestmtura de ChaVC5 Públicas Brasileira - I(,P~Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Processo n° 53000.070846/2006 
Entidade: TROPICAL COMUNICAÇÃO LTDA 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada à TROPICAL COMUNICAÇÃO 
L TOA, para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, foi renovada 
por meio da Portaria n° 517, de 6 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 11 de janeiro de 2012, e consoante o disposto no § 3° do ali. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete do Ministro, para enviar à 
Presidência da República. 

MNSF/I1111Sf/CGLO 

de 2012 

LO 
Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nº 04 12012/GM-MC 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Brasília, 26de abril de 2012. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 000232012 2 volumes 
_ 53000.063586/2010 1 53830.000141/2000 i 

MC 00024 2012 
- 53000.015437/2009 2 voL 3 
MC 00025 2012 2 volumes 3 
- 53000.009365/2011 1 53830.00008712001 

MC 00026 2012 
- 53000.049325/2006 

MC 00027 2012 
- 53000.01243412005 

MC 00028 2012 
- 53000.048750/2010 

MC 00029 2012 
- 53000.010177/2011 

MC 00030 2012 
- 53000.07084612006 

MC 000312012 
- 53000.05234312006 2 voI. 

MC 00032 2012 
- 53000.02288512011 3 voL 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMA TlVOS3 

RENA~HIO 
Coordenador-Geral Substituta 
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